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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 660/2021                                          
Revoga a Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 039/2016, de 21 de outubro de 2016, que determina a remessa ao Juízo  Auxiliar de Execução desta Corte
dos processos de   execução em face do Grupo Empresarial GUARANY TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ nº   02.298.453/0001-71,
SIDERAL TRANSPORTES E   TURISMO LTDA, CNPJ nº 02.928.729/0001-58  e  SANTOS TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ nº
11.564.175/0001-48, objetivando a tentativa de conciliação e eventual reunião dos processos na fase executiva. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo (PA) nº 19.147/2016,  
CONSIDERANDO que com a expedição de ofício à Seção Judiciária  Federal de Anápolis/GO para reserva e transferência do crédito decorrente
da alienação do bem matrícula 18896 no processo de execução fiscal 0000232-07.2006.4.01.3502, foi possível o pagamento do crédito trabalhista
líquido dos exequentes, nos termos da cláusula 7ª, do Plano de Pagamento, com os devidos índices de deságio; 
CONSIDERANDO o pedido do Exmo. Juiz Luciano Santana Crispim, à fl. 356 dos autos do PA nº 19.147/2016, de revogação da PORTARIA
TRT18 GP/SGJ nº 39/2016, uma vez que, com o pagamento dos créditos trabalhistas dos processos concentrados, inexistem motivos para a
manutenção da reunião das execuções no Juízo Auxiliar da Execução,                                                                                                    
RESOLVE:                                                                                                                                                                  
Art. 1º Revogar a PORTARIA TRT18 GP/SGJ nº 39/2016.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                                                           
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
(Assinado Eletronicamente) 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de maio de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 661/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 4770/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Excluir o senhor GIULIO ENRICO LAZZARINI DA VEIGA do rol de pensionistas temporários do ex-servidor ADÃO LOURENÇO VEIGA
JÚNIOR, por implemento da condição consignada no inciso II do artigo 222 da Lei nº 8.112, de 1990 (redação original), a partir do dia 21 de maio
de 2021. 
Art. 2º Determinar o repasse da cota-parte, correspondente a 50% (cinquenta por cento), à pensionista vitalícia, senhora FERNANDA FREITAS
SANTOS VEIGA, a contar do dia 21 de maio de 2021, com fundamento no art. 223, inciso II, da Lei nº 8112, de 1990 (redação original). 
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Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça Trabalhista. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de maio de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
 

GAB. PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/SGGOVE

PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 662/2021
PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 662/2021

APROVA O PLANO DE GESTÃO DE CRISES - PGC, O PLANO DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE TIC  - PCSE-TIC E O
PLANO DE COMUNICAÇÕES  - PCOM, QUE COMPÕEM O PLANO DE CONTINUIDADE DE NEGÓCIOS  - PCN DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18ª REGIÃO.
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNANÇA E ESTRATÉGIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 659/2021 
Altera a Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 727/2019, que institui a Comissão Regional de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem
e atualiza a relação dos gestores regionais do Programa de Combate ao Trabalho Infantil.  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta do PA nº 6935/2015, 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução Administrativa nº 93/2018, que estabeleceu disciplinas gerais para o funcionamento dos
colegiados deliberativos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO as deliberações do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 257/2021, de 8 de fevereiro de 2021, para
atualizar e uniformizar as Comissões, Comitês e Colegiados Congêneres, de caráter permanente; 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a relação dos gestores regionais do Programa de Combate ao Trabalho Infantil no âmbito da Justiça
do Trabalho, na qualidade de representantes deste Tribunal; 
CONSIDERANDO que o art. 6º do Ato nº 419, de 11 de novembro de 2013, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), disciplina que os
Tribunais Regionais do Trabalho deverão indicar à Presidência do CSJT 2 (dois) magistrados para atuarem como gestores regionais do Programa
no âmbito da respectiva área de jurisdição; 
RESOLVE: 
Art. 1º O artigo 1º da Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 727/2019 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º (…) 
I - um(a) Desembargador(a) do Trabalho indicado(a) pelo(a) Presidente do Tribunal, que a coordenará; 
II - um(a) Juiz(a) do Trabalho, indicado(a) pelo(a) Presidente do Tribunal; 
III - um(a) Juiz(a) do Trabalho indicado(a) pelo coordenador(a) da Comissão. 
Parágrafo único. A Comissão será secretariada por um servidor(a), indicado (a) pela Gerência de Responsabilidade Socioambiental.” 
Art. 2º Revogar o artigo 2º da Portaria TRT 18ª GP/SGP nº 727/2019, de 12 de março de 2019.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de maio de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 664/2021 
Atribui ao Excelentíssimo juiz convocado Celso Moredo Garcia a relatoria dos processos já vistados pela Excelentíssima Desembargadora Silene
Aparecida Coelho, pelo motivo que especifica. 
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O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais (art. 26, parágrafo único), tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 4944/2021;  
CONSIDERANDO que a Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho encontra-se afastada das atividades judicantes desde 22 de
março de 2021 (Processo Administrativo nº 2852/2021) em decorrência de licença para tratamento de saúde, tendo esta sido prorrogada até 6-6-
2021 (Processo Administrativo nº 2947/2021); 
CONSIDERANDO que o afastamento de Sua Excelência ocorreu por motivo superveniente ao lançamento do visto nos processos que lhe foram
distribuídos na condição de relatora; 
CONSIDERANDO que ainda não se pode precisar a data a partir da qual Sua Excelência reassumirá o exercício de suas funções nesta Corte; 
CONSIDERANDO que o Exmo. Juiz Celso Moredo Garcia foi convocado para atuar no gabinete da Exma. Desembargadora Silene Aparecida
Coelho (Portarias TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 444/2021 e 494/2021); 
CONSIDERANDO a necessidade de uma prestação jurisdicional célere; 
CONSIDERANDO o precedente firmado na Resolução Administrativa n° 73/2015,  
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:     
Art. 1º  Passar para a competência do juiz convocado Celso Moredo Garcia os processos distribuídos à Excelentíssima Desembargadora Silene
Aparecida Coelho, na condição de relatora, nos quais Sua Excelência já tenha aposto o visto. 
Art. 2º Ficam convalidados os atos que, antes da edição deste normativo, atribuíram ao Excelentíssimo juiz convocado Celso Moredo Garcia a
relatoria de processos já vistados pela Excelentíssima Desembargadora Silene Aparecida Coelho. 
Art.  3º Esta Resolução Administrat iva entra em vigor na data de sua publ icação no Diár io Eletrônico da Just iça do
Trabalho.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
(Assinado Eletronicamente) 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de maio de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DE CORREIÇÃO - 15ª VT GOIÂNIA
 

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL 

ANO 2021
 
 
 

 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4920/2021 – SISDOC 
Interessado(a): DEIVISSON PEREIRA DE MEDEIROS 
Assunto: Ausência para fins de doação de sangue  
Decisão: Deferimento

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4915/2021 – SISDOC 
Interessado(a): NARAH NAYANNE ALVES MARTINS 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal 
Decisão: Deferimento 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 2445/2021 – SISDOC. 
Interessado(a): Kênia Gomes Alecrim Cunha  
Assunto: Expedição de Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) 
Decisão: Indeferimento 
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Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4903/2021 – SISDOC 
Interessado(a): PHERILENE FELISBINO DUARTE 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento da Licença à gestante, no período de 06 de maio de 2021 a 02 de setembro de 2021 e da respectiva prorrogação, no
período de 03 de setembro de 2021 a 01 de novembro de 2021. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4934/2021 – SISDOC 
Interessado(a): BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento 
 
 
 

 
?Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4971/2021 – SISDOC 
Interessado(a): FERNANDA CINTRA EVANGELISTA 
Assunto: Ausência em virtude de falecimento em pessoa da família no período de 12 de maio de 2021 a 19 de maio de 2021. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4972/2021 – SISDOC 
Interessado(a): VIVIANE CINTRA EVANGELISTA 
Assunto: Ausência em virtude de falecimento em pessoa da família no período de 12 de maio de 2021 a 19 de maio de 2021. 
Decisão: Deferimento. 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 663/2021 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo
Administrativo nº 9528/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Prorrogar o regime de teletrabalho do servidor Cláudio Nunes Rezende Santana (s000223), ocupante de cargo da carreira de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, lotado na Secretaria da Corregedoria Regional, a partir de  11/06/2021 a 10/06/2022, em conformidade ao que
dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal  
Goiânia, 13 de maio de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria SGP/SCR/SGJ

 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SCR/SGJ Nº 658/2021 
Altera a Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 715/2020, que instituiu procedimento de notificação e intimação das partes, por Oficial de Justiça,
mediante utilização do aplicativo de mensagem WhatsApp, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 7298/2013, 
CONSIDERANDO a Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial;  
CONSIDERANDO a Resolução nº 345 de 9 de outubro de 2020, proveniente do Conselho Nacional de Justiça, que “”Dispõe sobre o “Juízo100%
Digital” e dá outras providências””; 
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça, no procedimento do Controle Administrativo PCA nº 0003251-94.2016.2.00.0000, aprovou,
por unanimidade, a utilização do aplicativo WhatsApp como ferramenta para intimações; 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo 5122/2020; 
RESOLVE: 
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Art. 1º Alterar os arts. 1º, 2º e 3º da Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 715/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Fica autorizada a utilização de plataforma de videoconferência ou aplicativo de mensagens Wathsapp para a efetivação de intimação ou de
notificação, mediante “reunião”, ou chamada de vídeo, para identificação do destinatário ou respectivo representante legal, cumulado com o envio
do conteúdo da comunicação por e-mail ou aplicativo de mensagens, a critério do destinatário.  
Parágrafo único O uso do aplicativo de mensagens Whatsapp pelos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais do Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região, em procedimentos de notificação e intimação, exige que haja adesão da parte.  
Art. 2° As notificações e intimações por meio do aplicativo de mensagem WhatsApp devem ser enviadas a partir do aparelho celular cadastrado
pelo Oficial de Justiça na Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais ou Vara do Trabalho respectiva, bem como via WhatsApp Business
vinculado ao mesmo número de celular ou a ramal previamente designado para este fim.” 
Art. 3 …………………………………………………………………………………………... 
§ 6°  Ao realizar a intimação ou notificação pelo procedimento previsto no artigo 1º o Oficial de Justiça deverá alimentar repositório unificado, a fim
de possibilitar a consulta dos destinatários que aderiram ao procedimento.” 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de maio de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
 PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
 Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 023/2021 (PA nº 15.169/2020), onde resolve
registrar os preços para eventual aquisição de certificados digitais. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da publicação no Diário Oficial da
União. Cujo item foi adjudicado para a seguinte empresa:  
AR RP CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI (CNPJ Nº: 21.308.480/0001-22): 3–R$ 455,00. 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br 
Álvaro Celso Bonfim Resende 
Diretor-Geral
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL


ANO 2021


No dia 07 de maio de 2021, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de


Secretaria da Corregedoria Regional,  Marcelo Marques de Matos,  deram início à


correição  ordinária  na  15ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,  por  meio  de


videoconferência, na forma regulamentada pela Portaria TRT 18ª/SCR/Nº 812/2020,


ocasião em que foram atendidos pelo Excelentíssimo Juiz Titular, Marcelo Nogueira


Pedra, pela Excelentíssima Juíza Substituta,  Marcella Dias Araújo Freitas,  e pelo


Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho. A Excelentíssima Juíza Auxiliar,  Camila


Baião Vigilato,  encontra-se afastada da jurisdição, em razão de licença gestante,


conforme  Portaria  TRT  18ª  SCR/NGMAG  Nº  4/2021.O  exame  dos  processos  e


prazos da unidade pela Corregedoria Regional teve início  em 15 de abril de 2021,


com fundamento no artigo 682,  XI,  da Consolidação das Leis do Trabalho.  Esta


correição ordinária abrange o período compreendido entre 1º.04.2020 e 31.03.2021.


O  edital  nº 14/2021,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3197/2021,  em  09 de  abril de  2021,  na  página  2,  tornou  pública  a  correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  15ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a  modalidade  telepresencial,  nos  moldes disciplinados pela  Portaria


TRT/SCR/Nº 812/2020, oportunidade em que conversou com os magistrados e o


Diretor  de  Secretaria  da  unidade,  orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e


colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,  notadamente  o  da


prestação jurisdicional.


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
1/


05
/2


02
1 


21
:0


5:
42


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


33
93


/2
02


1.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
41


91
14


07
Anexo 2 - ATA DE CORREIÇÃO - 15ª VT GOIÂNIA ATA DE CORREIÇÃO - 15ª VT GOIÂNIA
3222/2021 - Quinta-feira, 13 de Maio de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1







2 AUDIÊNCIA PÚBLICA (TELEPRESENCIAL)


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás, o Ministério Público do Trabalho e


a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas foram informados da


realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/


SCR Nº 061, 062 e 063, expedidos em 16 de abril de 2021. Embora regularmente


divulgada, a Secretaria da Corregedoria Regional não recebeu pedidos de inscrições


para  a  audiência  pública  com  o  Desembargador-Corregedor,  por  meio  de


videoconferência,  para  apresentação  de  sugestões  ou  críticas  aos  trabalhos


desempenhados  por  esta  Vara,  visando  ao  aprimoramento  da  prestação


jurisdicional.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Magistrado De Até Motivo Período


Marcelo Nogueira Pedra 08/09/2020 07/10/2020 Férias 2º período de 2019


Marcelo Nogueira Pedra 21/05/2020 09/06/2020 Férias 1º período de 2019


Magistrado De Até Motivo Período


Camila Baião Vigilato 01/04/2021 30/05/2021
Prorrogação de


Licença Gestante
-


Camila Baião Vigilato 02/12/2020 31/03/2021 Licença Gestante -


Camila Baião Vigilato 28/11/2020 01/12/2020 Férias 2º período de 2019


Camila Baião Vigilato 09/03/2020 07/04/2020 Férias 1º período de 2019


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2020 a 30.04.2021. 
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os seguintes municípios:


Varjão, Bonfinópolis,  Goianira, Trindade, Santa Bárbara de Goiás, Abadia de


Goiás, Aragoiânia, Goiânia, Guapó e Santo Antônio de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 17,97% (de 1.302.001 para 1.536.097 habitantes1 em 2020). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. É a vigésima segunda cidade


mais rica do Brasil, a décima segunda entre as capitais brasileiras e a primeira em


seu Estado. Segundo dados do IBGE, em 2018 seu PIB somou R$ 49.364.257.000,


16º no ranking nacional. O setor terciário concentra 80% da economia do município


de Goiânia,  com destaque para  a  saúde,  atividades imobiliárias  e  administração


pública. Goiânia está entre as capitais que mais geram emprego no Brasil. Segundo


as estatísticas do Cadastro Central de Empresas2, referentes ao exercício de 2018, o


município  de  Goiânia  conta  com  59.951  empresas  cadastradas  atuantes,  com


pessoal  ocupado assalariado da ordem de 658.062 pessoas,  com salário  médio


mensal de 3,4 salários mínimos. Apenas 0,4% da população vive na área rural do


município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
2  Fonte: www.ibge.gov.br
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Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a março.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2019/2018
104 54 158


12,1% 7,5% 10,0%


2020/2019
-8 -31 -39


-0,8% -4,0% -2,3%
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A unidade recebeu, no último exercício (2020), 1.694 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2019, uma queda na movimentação processual de 2,3% (-39


processos).  Considerado  o  último  triênio  (2018/2020),  a  unidade  recebeu,  em


média,  1.667 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até março, a demanda processual desta Vara do Trabalho deveria ficar


em torno de 1.372 processos. Nada obstante, em face das recentes alterações na


legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada


pela  COVID-19 nas relações de trabalho,  tem-se que o atual  cenário  se mostra


incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.
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Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do Trabalho  na melhoria  da  efetividade  da prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de  1º.01.2020  a  31.12.2020,  a  15ª  Vara  do  Trabalho  de


Goiânia, analisada em nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte


desempenho: 206º lugar, entre 515 Varas do Trabalho existentes no País dentro


da mesma movimentação processual;  15º lugar entre  25 Varas do Trabalho


existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e  9º lugar


entre as 18 Varas do Trabalho de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO Quantidade de Audiências Média Mensal de Audiências Média Diária de Audiências 


Inicial 1.430 119,17 6,01


Instrução 112 9,33 0,47


Una 8 0,67 0,03


ATC - Conhecimento 142 11,83 0,60


ATC - Execução 131 10,92 0,55


Média 365 30 2


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 238 dias úteis no período correcionado.
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Últimas Audiências Designadas


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial maio/2021 maio/2021


Instrução junho/2021 junho/2021


* Dados extraídos em 03.05.2021.


Os  atos  presenciais,  incluídas  as  audiências,  foram  suspensos  neste  Egrégio


Regional em 18/03/2020, em razão do estado de calamidade pública decorrente da


pandemia provocada pela COVID-19 (PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 643/2020).


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período  que


antecedeu ao mencionado estado de calamidade, os magistrados atuantes nessa


Vara do Trabalho compareciam habitualmente à unidade e realizavam audiências


semanalmente, de segunda a sexta-feira, assiduidade considerada condizente com


a  demanda  processual  desta  Vara  do  Trabalho,  nos  termos  do  art.  32,  II,  da


CPCGJT.


A partir  de 4/5/2020, foram retomadas as audiências pela via telepresencial,  nos


termos da Portaria Conjunta TRT18ª/GP/SCR/Nº 797/2020. 


Segundo informações colhidas perante a direção da unidade, a pauta de audiência


dos  magistrados  foi  organizada  da  seguinte  forma:  “antes  da  pandemia  os  dois


Juízes da 15 ª VT/Goiânia (Titular e Auxiliar fixo) realizavam audiências todos os


dias da semana. Após a pandemia, as audiências passaram a ser realizadas de


forma telepresencial em dias alternados, ficando designado para esta Vara os dias


ímpares. Desde então os Juízes Titular e Auxiliar fixo realizam audiências em dias


alternados”.  Analisado o relatório correspondente no sistema SAOPJE, do início da


vigência da etapa amarela, em 07.01.2021, até o dia 03.05.2021, verificou-se um


total de 119 audiências de instrução realizadas.


Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos


negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pela


COVID-19, os magistrados desta Vara do Trabalho vêm se esforçando para manter


a  regularidade  das  audiências  de  instrução.  Nada  obstante,  tendo  em  vista  o


inevitável represamento de processos ocorrido no exercício anterior, culminando na


elevação do estoque do 1º grau de jurisdição em 15.793 processos, recomenda-se


aos  magistrados  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho  que  incrementem  as


respectivas pautas de instrução, dando maior vazão aos processos represados,


além de minimizar os impactos no prazo médio da prestação jurisdicional.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a março.
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a março.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES


2014 1


2017 2


2018 4


2019 58


2020 578


2021 187


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


830


TEMPO MÉDIO 251 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um aumento considerável


no  prazo  médio  de  duração  dos  processos  submetidos  ao  rito  sumaríssimo,  no


exercício  de  2020,  já  ultrapassando  a  meta  recomendada  pela  Corregedoria


Regional,  que é de,  no máximo, 90 dias.  No que respeita  ao prazo médio para
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entrega  da  prestação  jurisdicional  nos  processos  submetidos  ao  rito  ordinário,


percebe-se que o prazo manteve uma certa estabilidade no último triênio, ficando


abaixo da meta regional de 180 dias.  Os dados deste ano ainda não refletem a


realidade da Vara do Trabalho, em razão do período de suspensão da realização de


audiências, conforme disposto no artigo 220, § 2º, do CPC, e do feriado de Carnaval.


Segundo os dados estatísticos extraídos do sistema e-Gestão, o prazo médio da


entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), no


rito  sumaríssimo,  que  era  de  56  dias em  2019,  sofreu  acréscimo,  em  2020,


chegando a  102 dias;  no rito ordinário, a média também subiu, de  122 dias em


2019,  para  140  dias em  2020.  O  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos


magistrados atuantes nesta unidade que mantenham os prazos médios da entrega


da  prestação  jurisdicional  em  patamares  inferiores  à  meta  estabelecida  pela


Corregedoria  Regional.  A  análise  do  estoque  da  unidade  (Processos  sem


julgamento) demonstra que o juízo correcionado observa a ordem cronológica dos


processos  ajuizados.  Quanto  ao  estoque  de  processos,  o  Desembargador-


Corregedor  determinou  a  identificação  dos  processos  ainda  pendentes  de


solução em relação aos anos de 2014 a 2018, especificando as razões de ainda


não  haverem  sido  solucionados,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.  Por  fim,


reconhecendo que o incremento dos prazos médios sofreu influência do inevitável


represamento de processos, decorrente da pandemia provocada pela COVID-19, o


Desembargador-Corregedor  recomendou  aos  juízes  atuantes  na  unidade


correcionada  que  envidem esforços  na  solução  dos  processos  na  fase  de


conhecimento, em prol da almejada celeridade na prestação jurisdicional.


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a março.
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a março.


No exercício de 2020, a 15ª Vara do Trabalho de Goiânia iniciou 498 execuções e


baixou 466, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 59%,


acima da média do Regional no mesmo ano.  Para um melhor desempenho desta


Vara  do  Trabalho  na  fase  executória,  o  Desembargador-Corregedor  solicitou


especial atenção dos Excelentíssimos Juízes que aqui atuam, bem como do corpo


de  servidores  da  Secretaria,  quanto  à  observância  das  orientações  contidas  na


Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020, além de uma maior inclusão em pauta de


processos da fase executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  BACENJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS  E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS  NA CEF e


CCS-CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (item 6.1


do  Relatório  de  Correição).  O  Desembargador-Corregedor,  visando  um melhor


desempenho da unidade na fase executória, recomendou que a unidade continue


observando as orientações contidas na  Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020,


fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da parte. 
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5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


78 57


* Dados extraídos em 28.04.2021.


Na última visita correcional, a unidade possuía 78 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os  processos  arquivados  definitivamente,  57 registros nessa  condição.  O


Desembargador-Corregedor  concedeu à Secretaria da Vara o prazo de 15 dias


para que verifique a necessidade de regularização dessas informações nos


sistemas  SAJ  e  PJe,  a  teor  do  que  dispõe  o  OFÍCIO-CIRCULAR  TRT  18ª


SCR/SGJ Nº 04/2017.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7                RECOMENDAÇÕES DA ATA ANTERIOR:


7.1 A  observância  às  disposições  contidas  no  art.  81  do  PGC,  fazendo


constar nas decisões condenatórias de pessoas jurídicas, além dos esclarecimentos


acerca  da  importância  do  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  da


necessidade  de  envio  de  informações  à  Previdência  Social,  da  possibilidade  de


parcelamento  do  débito  junto  à  Secretaria  da  Receita  Federal,  bem  como  a


determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de


expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, § 6º do


PGC (item 7.2 – 5 do Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida,  razão porque será reiterada no


item 8.1.1


7.2 Que a Secretaria, antes de disponibilizar saldo existente em conta judicial


ao  executado/devedor,  proceda  à  ampla  pesquisa  nos  sistemas  de  gestão  de


processos de âmbito deste Eg. Regional e no sistema do BNDT, a fim de identificar


14


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
1/


05
/2


02
1 


21
:0


5:
42


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


33
93


/2
02


1.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
41


91
14


07
Anexo 2 - ATA DE CORREIÇÃO - 15ª VT GOIÂNIA ATA DE CORREIÇÃO - 15ª VT GOIÂNIA
3222/2021 - Quinta-feira, 13 de Maio de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 14







processos que tramitem em face do mesmo devedor, conforme dispõe o artigo 2º do


Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019  e orientado às VT's da 18ª Região por


meio  do  Ofício  Circular  nº  010/2019/TRT18-SCR  (item  7.2  –  3  do  Relatório  de


Correição);


Essa recomendação foi atendida.


7.3 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  com a  existência  de  saldo  em


depósitos  judiciais  vinculados  aos  processos,  em desacordo  com o  disposto  no


artigo 1º do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 (item 7.2 – 4 do Relatório de


Correição).  Ressaltou,  ainda,  o  Desembargador-Corregedor  que  os  processos


arquivados definitivamente até a data de 15/02/2019,  com valores existentes em


contas judiciais ativas, não podem mais ser movimentados pelas Varas do Trabalho,


atribuição essa que é de responsabilidade exclusiva desta Corregedoria Regional,


conforme dispõe o já citado Ato Conjunto, e orientação encaminhada às VTs da 18ª


Região, por meio do Ofício Circular nº 010/2019/TRT18-SCR.


Essa recomendação não foi atendida,  razão porque será reiterada no


item 8.1.2.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A observância das disposições contidas no  artigo 81 do PGC, fazendo


constar das decisões condenatórias de pessoas jurídicas, além dos esclarecimentos


acerca  da  importância  do  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  da


necessidade  de  envio  de  informações  à  Previdência  Social,  da  possibilidade  de


parcelamento  do  débito  perante  a  Secretaria  da  Receita  Federal,  bem  como  a


determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de
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expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, § 6º, do


PGC (item 7.2 – 4 do Relatório de Correição);


8.1.2 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  com a  existência  de  saldo  em


depósitos  judiciais  vinculados  aos  processos,  em desacordo  com o  disposto  no


artigo 1º do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 (item 7.2 – 3 do Relatório de


Correição). 


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento,  visando dar maior agilidade à fase de execução  (item  7.2 – 6 do


Relatório de Correição).


 


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 15ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 12 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2018/2020, a  15ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu  1.667 processos/ano. O


ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 11 a 12 servidores


(já  descontados  os  2  calculistas)  para  as  Varas  do  Trabalho  com  essa


movimentação processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou


que  a  unidade  possui  atualmente  um  quadro  de  lotação  adequado  ao  aludido


diploma normativo.


A unidade não possui servidor atuando em regime de teletrabalho.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2020


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente).
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Meta 1 - 2020 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ*


Saldo da
Meta


Grau de
Cumprimento


1.671 1.070 144 57 60,9% -689 60,8%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2020, a 15ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


60,8%,  no  cumprimento  dessa  meta  (1.671  processos  recebidos  e  1.070


solucionados),  índice  inferior  àquele  registrado  em  2019  (96,9%).  O  cenário


vivenciado em 2020 não permitiu uma avaliação mais acurada da produtividade da


Vara do Trabalho, especialmente pelas dificuldades relacionadas com as audiências


telepresenciais. 


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2020,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018). (cumprida)


Meta 2 - 2020 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


321 13 8 13 306 97,9% 18 106,4%


IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  321  processos  distribuídos  até  31/12/2018,  pendentes  de


solução, dos quais 306 foram solucionados até o final de 2019. Registrou-se ainda


que 13 processos entraram na meta no ano de 2020 e outros 8 saíram. Ao final do


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  319  processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de 106,4%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo resultado alcançado.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2017/2018. (cumprida) 


Meta 3 - 2020 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Conc.
2017


Sol.
2017


Conc.
2018


Sol.
2018


Biênio
2017-2018


Conciliados Solucionados IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


943 1.773 842 1.627 52,50% 679 986 68,9% 235 153,0%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2017/2018, foi de 52,50%.


Em 2020, o índice de conciliação foi  de  68,9%,  atingindo, para fins da meta em
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exame, o grau de cumprimento de 153%. O Desembargador-Corregedor reconheceu


o excelente índice e parabenizou os magistrados e servidores pelo atingimento da


meta.


Meta  5  –   Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). 


Meta 5 - 2020 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
IE* Saldo


Grau de


Cumprimento


498 472 505 350 72,3% -182 72,2%


*IE = Índice de Execuções


No  exercício  de  2020,  foram  iniciadas  498  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nessa contagem mais 505 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para o referido exercício.  Registrou-se ainda que


350 processos saíram da meta e outros 472 foram baixados, correspondendo, ao


final, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de 72,2%. 


Meta 6 –  Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2020, 95% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2020 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram


na Meta


Saíram da


Meta
Julgados


Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo


Grau de


Cumprimento


4 0 0 0 4 100,0% 0 105,3%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A 15ª Vara do Trabalho de Goiânia julgou,  até o final  de 2019,  todas as ações


coletivas distribuídas até 31/12/2017, pendentes de solução, atingindo, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  105,3%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados e servidores da unidade pelo atingimento


da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior).


Meta 7 - 2020 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de


Cumprimento


48 82 17 12 56 59,5% -32 59,5%


*IRA = Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes
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A  unidade  possuía  48  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2019,


pendentes de solução. No exercício de 2020, a unidade recebeu mais 82 processos


e julgou 56, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de


59,5%.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2020 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2018, em 2%). (cumprida)


Meta Específica - 2020 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo


Grau de
Cumprimento


1.102 133.097 103 121 19 113,6%


*TMDP = Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de  2018, o tempo médio de duração  dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 140 dias. Particularmente na  15ª


Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,  o  prazo  médio  em  2018 foi  103 dias. Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2020, foi 121


dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente)


(cumprida no período)


Meta 1 - 2021 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


342 403 13 17 119,2% 64 118,9%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a março, a


unidade  atingiu  o  percentual  de  118,9% no  cumprimento  da  meta  em  questão,


considerando  a  metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


excelente resultado parcial alcançado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). 
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Meta 2 - 2021 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
2020


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


421 10 4 34 334 86,2% -30 92,7%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  421  processos  distribuídos  até  31/12/2019,  pendentes  de


solução,  dos  quais  334  foram  solucionados  até  o  final  de  2020.  No  presente


exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  março,  a  unidade


solucionou mais 34 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame, o percentual de  92,7%. O Desembargador-Corregedor considerou viável o


atendimento desta meta, em razão do período de apuração ter abrangido os meses


de  janeiro  a  março,  notoriamente  atípicos  em  relação  à  prestação  jurisdicional,


encarecendo,  todavia,  os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar  a continuarem


dando preferência na solução dos processos mais antigos.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média do biênio 2018 e 2019, em 1 pp. Cláusula de barreira: 40%). (cumprida


no período)


Meta 3 - 2021 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Conc.
em


2018


Sol.
em


2018


Conc.
em


2019


Sol.
em


2019
Conciliados Solucionados


Biênio
2018/2019


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


842 1.627 849 1.450 202 278 54,96% 72,7% 90 181,7%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 54,96%.


Até o mês de março deste exercício, o índice de conciliação aferido nesta unidade


foi de  72,7%, atingindo, para fins da meta em exame, o grau de cumprimento de


181,7%. O Desembargador-Corregedor reconheceu o excelente índice e encareceu


aos magistrados a continuidade dos esforços necessários para a pacificação dos


conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais


(reduzir em 2 pontos percentuais a taxa de congestionamento líquida, exceto


execuções fiscais, em relação a 2019. Cláusulas de barreira: 40% na fase de


conhecimento e 64% na fase de execução).


Meta 5 - 2021 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


BxC CPC SusC BxE BxEF CPE CPEF SusE SusEF TCLNF
TCLNF
2019


TCLC TCLENF GP


1.225 1.060 42 504 2 1.198 26 576 19 48,60% 34,42% 45,39% 55,06% 66,70%
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BxC - Baixados na Fase de Conhecimento;


CPC - Casos Pendentes no Conhecimento;


SusC - Casos Suspensos no Conhecimento;


BxE - Baixados na Fase de Execução;


BxEF - Baixados na Fase de Execução, sendo Execução Fiscal;


CPE - Casos Pendentes na Execução;


CPEF - Casos Pendentes na Execução, sendo Execução Fiscal;


SusE - Casos Suspensos na Execução;


SusEF - Casos Suspensos na Execução, sendo Execução Fiscal;


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal;


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento;


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


A taxa de congestionamento líquida da unidade correcionada, no exercício de 2019,


foi  de 34,42%. Até o mês de março deste  ano,  a  referida  taxa foi  apurada em


48,60%, atingindo, para fins da meta em exame, o grau de cumprimento de 66,70%.


O Desembargador-Corregedor ressaltou que a taxa de congestionamento líquida da


unidade, na fase de conhecimento, encontra-se acima do limite estabelecido como


cláusula de barreira, que é de 40%.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Titular e Substituto, por meio de videoconferência,


expondo-lhes os dados colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhes a


oportunidade  de  registros  de  considerações  reputadas  relevantes.  O  magistrado


titular  agradeceu  a  oportunidade  e  endossou  as  palavras  do  Desembargador-


Corregedor  acerca  da  importância  da  correição  ordinária,  manifestando  a  sua


satisfação com esse trabalho. Ponderou, todavia, acerca dos cuidados que se deve


ter  em  tomar  como  referencial  para  a  avaliação  da  unidade  apenas  os  dados


quantitativos,  considerando  a  importância  também  da  avaliação  qualitativa  da


prestação jurisdicional.  Ponderou ainda acerca das dificuldades com a realização


das  audiências  telepresenciais,  notadamente  em  relação  à  qualidade  da  prova


colhida  e,  consequentemente,  em  relação  às  garantias  processuais.  Sobre  a


ausência de dados relativos ao CPF e CNPJ das partes, disse acreditar que tal fato


é  decorrente  da  realidade  social  do  País  e  das  dificuldades  inerentes  ao


desenvolvimento social. Sobre as sentenças líquidas, manifestou a sua impressão


sobre  tal  procedimento,  entendendo  ser  contraproducente,  mas  que  procurará
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reavaliar essa questão. Por fim, disse que se empenhará para dar cumprimento às


orientações  da  Corregedoria  Regional  e  agradeceu  a  valiosa  colaboração  da


magistrada substituta,  Marcela Dias Araújo Freitas,  bem como dos servidores da


Secretaria,  na  pessoa  de  seu  Diretor.  A  magistrada  substituta  agradeceu  a


oportunidade  e  disse  que  observará  as  orientações  da  Corregedoria  Regional.


Endossou os registros do magistrado titular, em relação à avaliação quantitativa da


prestação  jurisdicional.  Manifestou  também  as  suas  impressões  em  relação  às


audiências telepresenciais, ponderando acerca do maior esforço físico e mental para


realizá-las.  Por  fim,  manifestou  o  seu  contentamento  em  atuar  neste  juízo,


registrando a sua gratidão ao juiz  titular,  Marcelo Nogueira Pedra,  e  a todos os


servidores  da  Secretaria.  Em  seguida,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os


seguintes registros: 


12.1 A  15ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia registrou  baixa  em  sua  demanda


processual no exercício de 2020, havendo a sua movimentação sofrido uma ligeira


queda de 2,3% (-39 processos). Considerado o último triênio (2018/2020), a unidade


recebeu, em média, 1.667 processos/ano. Neste exercício, considerando o número


de ações protocoladas até março, a demanda processual desta Vara do Trabalho


deveria ficar em torno de 1.372 processos. Nada obstante, em face das alterações


na  legislação  trabalhista,  com  vistas  a  minimizar  os  impactos  da  pandemia


provocada pela Covid-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual cenário se


mostra incerto para estimar a demanda processual desta unidade, neste exercício. A


ordem cronológica  no julgamento  dos processos é observada pelos  magistrados


titular e auxiliar, conforme se vê no item 5.3 desta ata. O prazo médio da entrega da


prestação  jurisdicional,  nos  processos  submetidos  ao  rito  ordinário,  ao  final  do


exercício  de  2020,  era  de  140  dias,  abaixo  do  limite  fixado  pela  Corregedoria


Regional,  que  é  de  180  dias.  Nada  obstante,  o  Desembargador-Corregedor


recomendou aos magistrados que continuem envidando os  esforços necessários


visando à redução do prazo médio de duração dos processos submetidos ao rito


sumaríssimo, apurado em 102 dias ao final de 2020, para patamares inferiores a 90


dias,  embora  reconheça  que  o  elastecimento  desse  prazo  foi  influenciado  pelas


diversas  medidas  preventivas  adotadas  pelo  Tribunal,  em  face  da  pandemia


provocada pela COVID-19,  que culminaram na suspensão temporária  de prazos,


audiências e trabalho presencial;


12.2 Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de
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execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.3 A correição realizada  na 15ª  Vara  do Trabalho de Goiânia  revelou que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com


observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelos magistrados


titular e auxiliar. O Diretor de Secretaria, José Custódio Neto, mostrou-se diligente e


atento  às  orientações  emanadas  da  Corregedoria  Regional,  o  que  certamente


contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correcional;


12.4 O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores


lotados na Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia pela diligente atuação no


projeto Garimpo, registrando que a unidade possui apenas 6 processos pendentes,


relacionados ao Ofício Circular n.º 33/2020 (liberação de valores às reclamadas),


conforme consulta realizada em 30/04/2021;


12.5 Nada obstante, o Desembargador-Corregedor solicitou especial atenção da


Secretaria da Vara no atendimento dos requerimentos provenientes da Corregedoria


Regional em relação à Auditoria Permanente (PA nº 7571/2014), conforme Ofício


Circular  nº  11/2013  SCR/TRT18,  o  que  contribuirá,  sobremaneira,  para  a


regularidade dos trabalhos neste juízo. Ressaltou o Desembargador-Corregedor a


importância  de  a  unidade  verificar  as  inconsistências  apontadas  pelos  relatórios


extraídos do sistema SAOPJE, encaminhados periodicamente pela SCR por meio de


solicitação aberta nos referidos autos, a fim de evitar um número considerável de


processos sem movimentação ou com movimentação errônea; 


12.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos Juízes  Marcelo Nogueira Pedra, Titular,  e  Camila Baião Vigilato,


Auxiliar, bem como todos os servidores da Secretaria, pela valiosa contribuição dada


no desempenho do Tribunal, em relação às metas nacionais e específicas fixadas


pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2020, para a Justiça do Trabalho. A 15ª Vara


do Trabalho de Goiânia cumpriu 4 das 7 metas nacionais, conforme anotado no item


10 desta ata, deixando de cumprir as metas 1, 5 e 7, certamente por circunstâncias


relacionadas às diversas medidas preventivas adotadas em razão da pandemia. O


Desembargador-Corregedor  considerou  bom  o  desempenho  da  unidade,


parabenizando  os  magistrados  titular  e  auxiliar,  bem  como  os  servidores  da


Secretaria,  pela  rigorosa  observância  das  orientações  repassadas  pela


Administração  do  Tribunal  e  pela  Corregedoria  Regional,  voltadas  para  o
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atingimento das metas nacionais e específicas da Justiça do Trabalho. Para este


exercício, diante dos percalços ainda enfrentados com as medidas emergenciais de


combate e prevenção à Covid-19, o Desembargador-Corregedor, reconhecendo o


empenho  sempre  demonstrado  pelos  magistrados  e  servidores  desta  Vara  do


Trabalho, acredita que será alcançado o melhor resultado possível, para se manter


em patamar elevado a qualidade dos serviços prestados pela 18ª Região da Justiça


do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 11 de maio de 2021.


[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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1. Apresentação
O presente documento institucional consiste na sistematização de medidas que deverão ser


adotadas para possibilitar a gestão de crises relacionadas a interrupções da prestação


jurisdicional que possam acometer o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.


2. Objetivo
Os procedimentos descritos neste plano serão usados para melhorar a proteção de vidas e


patrimônio através do uso efetivo dos recursos do Tribunal, mantendo a continuidade de seu


objetivo institucional. Este plano foi elaborado para ajudar a comunidade do Tribunal a lidar


com as necessidades previstas, geradas por uma situação de emergência, e com a


comunicação destes eventos e necessidades. Este plano aborda situações que possam


ameaçar a segurança física ou pessoal de magistrados, servidores, terceirizados,


estagiários, público em geral e / ou recursos do Tribunal.


3. Escopo
O Tribunal manterá um plano especificando procedimentos a serem usados em crises ou


emergências que sejam uma perturbação significativa das operações gerais, incluindo mas


não se limitando a: desastres naturais (tempestades, inundações, etc.), acidentes


industriais, incêndio, qualquer doença / lesão ou outra emergência médica, pandemia,


crimes ou comportamentos violentos, crises cibernéticas, atividades criminosas, atos de


terrorismo, situações políticas, ameaças de bomba ou de mortes e situações similares que


exijam o gerenciamento ordenado de recursos e processos para proteger a vida e o


patrimônio.


Estes procedimentos se aplicam a todas as unidades do Tribunal, magistrados, servidores,


terceirizados, estagiários e pessoas não vinculadas diretamente ao Tribunal.


4. Critérios e Procedimentos de Ativação
Uma vez ocorrido um incidente que acarrete na interrupção de processos prioritários, a


equipe de gerenciamento de crises realizará reunião emergencial de avaliação da situação,


o mais breve possível. Considerando a extensão dos danos, e com base nos critérios a


seguir, a equipe decidirá pela ativação dos planos que compõem o Plano de Continuidade


de Negócios:


Nível Zero: As unidades têm a capacidade operacional de responder adequadamente ao


incidente. O incidente não possui potencial de ocasionar a interrupção de processos


prioritários por um período maior do que o MTPD. A atividade da equipe de gerenciamento


de crises restringe-se ao monitoramento e à orientação às unidades, quando necessário.
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Procedimentos de resposta à emergência deste documento poderão ser ativados, onde


couber. O Plano de Crise de Imagem, da unidade de Comunicação Social, poderá ser


ativado a depender de seus critérios específicos de ativação.


Exemplos de incidentes: Emergência médica pontual (ataque cardíaco, tentativa de suicídio,


overdoses acidentais), crimes ou comportamentos violentos de menor impacto (roubo,


brigas, agressões, lesões corporais), situações políticas de menor impacto, falhas


operacionais envolvendo os ativos de tecnologia da informação.


Nível de Ativação I: Incidente envolvendo exclusivamente o fornecimento de serviços de


TIC, com potencial de ocasionar a interrupção de processos prioritários por um período


maior do que o MTPD. O Plano de Continuidade dos Serviços Essenciais de Tecnologia da


Informação e Comunicação - PCSE-TIC poderá ser ativado a depender de seus critérios


específicos de ativação. O Plano de Comunicação - PCOM será ativado neste nível e nos


níveis subsequentes.


Exemplos de incidentes: Falhas operacionais graves envolvendo os ativos de tecnologia da


informação, indisponibilidade dos serviços essenciais de TIC, incidentes de segurança


cibernética.


Nível de Ativação II: O incidente possui potencial de ocasionar a interrupção de processos


prioritários por um período maior do que o MTPD, geralmente envolvendo emergências


médicas. Procedimentos de resposta à emergência deste documento serão ativados. O


Plano de Continuidade Operacional - PCO poderá ser ativado a depender de seus critérios


específicos de ativação.


Exemplos de incidentes: Crime ou comportamento violento de maior impacto (tiroteio,


ameaça terrorista, assassino ativo), epidemias, pandemias, situações políticas de maior


impacto e falhas que afetam a solidez e segurança da edificação, impossibilitando a sua


utilização.


Nível de Ativação III: Este nível constitui uma situação de excepcional gravidade, com


potencial de ocasionar emergências médicas envolvendo grande número de pessoas e


interrupção de processos prioritários por um período maior do que o MTPD. Procedimentos


de resposta à emergência deste documento serão ativados. O Plano de Continuidade


Operacional - PCO e/ou o Plano de Continuidade dos Serviços Essenciais de Tecnologia da


Informação e Comunicação - PCSE-TIC serão ativados a depender de seus critérios


específicos de ativação.


Exemplos de incidentes: Incêndio, desabamento, desastres naturais (tempestade,


terremoto, inundação ou algo semelhante).
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5. Diretrizes Quanto aos Procedimentos
Os procedimentos de emergência deverão:


● Proteger e preservar a vida e a saúde humana acima de outras prioridades.


● Proteger e preservar as propriedades material e imaterial do Tribunal e outros recursos,


sempre que possível, desde que primada a saúde e a segurança humana.


● Coordenar e cooperar com outros órgãos (Corpo de Bombeiros, Órgãos Policiais


Externos, Defesa Civil, Secretarias de Saúde Estadual e Municipal, Agência Ambiental,


etc.).


● Especificar os protocolos de resposta funcional necessários para a equipe e / ou Tribunal


responderem a situações de emergência, incluindo emergências médicas.


● Especificar os procedimentos de incidente do protocolo "ALICE", "Bloqueio externo",


"Evacuação dos corredores", "Evacuação", "Evacuação reversa", "Evacuação fora da área


do Tribunal" e "Abrigo no local".


● Coordenar os esforços de pessoal / aplicar os recursos apropriados, conforme disponíveis


e necessários.


● Garantir a prestação jurisdicional, ou restabelecimento deste, durante o período de crise.


● Prestar serviços de aconselhamento / apoio às pessoas afetadas pelo incidente e prestar


assistência no reagrupamento familiar.


● Utilizar a Administração do Tribunal para notificar e consultar a Assessoria Jurídica do


Tribunal e/ou Advocacia-Geral da União nos casos em que as responsabilidades legais do


Tribunal não sejam claras, antes, durante ou após um incidente.


6. Definições
Assassino ativo: Um indivíduo envolvido ativamente em matar ou tentar matar pessoas em


uma área confinada ou povoada.


Ameaças à bomba: qualquer ameaça, verbal ou escrita; detonar, ou tentar detonar, um


dispositivo explosivo ou incendiário com a intenção de causar danos à propriedade, morte


ou ferimentos.


Área do Tribunal: terrenos e edificações mantidos e / ou operados pelo Tribunal. Isso inclui o


interior ou o exterior de todo e qualquer edifício e / ou estrutura, estacionamentos, calçadas


etc.


Eventos patrocinados pelo Tribunal: As atividades ou programas patrocinados pelo Tribunal


incluem todas as atividades financiadas, organizadas ou apoiadas de qualquer forma


através do Tribunal.


Plano de Gerenciamento de Crises: plano para abordar várias situações que podem


ameaçar a segurança física e moral de magistrados, servidores, público em geral e / ou
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recursos do Tribunal.


Equipe de Gerenciamento de Crises: equipe composta por pessoas com tarefas e / ou


responsabilidades especificadas, que devam ser capazes de responder e reagir em conjunto


em uma situação de emergência ou crise. Essa equipe é criada sob a autoridade do


Presidente do Tribunal e a autoridade para ativar a Equipe de Gerenciamento de Crises é


delegada e concedida a cada membro da equipe.


Desastres naturais / Acidentes graves: percalços, sinistros ou eventos que são


frequentemente repentinos e inesperados, causados por descuido, negligência, mau


julgamento ou similares, ou por forças naturais como uma tempestade, terremoto,


inundação ou algo semelhante.


Emergências médicas: lesões ou doenças agudas que representam um risco imediato para


a vida ou a saúde de uma pessoa. Isso também inclui um surto de pandemia ou qualquer


outro risco relacionado à saúde, com ocorrência súbita, violenta ou espontânea que pode


ser prejudicial à saúde de várias pessoas.


Incidentes ou acidentes fora da área do Tribunal: eventos indesejáveis ou sinistros que


ocorrem inesperadamente que resultem em lesões, danos ou perdas durante qualquer


atividade ou evento fora da área do Tribunal mas que tenha sido patrocinado pelo Tribunal


ou ter um impacto significativo no funcionamento geral da instituição.


Situações políticas: ocorrências como manifestações, assembléias, comícios, marchas ou


desfiles, paralisações não autorizadas ou qualquer ação ou comportamento equivalente que


seja perturbador ou tenha um impacto negativo no funcionamento geral do Tribunal e tenha


a intenção de persuadir um ponto específico de vista, geralmente de natureza política.


Violência: exercício ou uma exibição de força física, geralmente efetuado com a intenção de


causar ferimentos, destruição, infligir danos ou violar integridade física de outra pessoa, ou


uma exibição ou exercício de força injusta, injustificada ou ilegal, contra direitos ou leis, com


propósito de intimidar outra pessoa. Isso inclui agredir fisicamente outra pessoa, empurrar,


assediar, coagir, brandir armas, ameaçar ou falar em participação em tais ações ou


comportamentos, ou qualquer outra forma semelhante de ação ou comportamento


indisciplinado ou prejudicial.


Crimes ou comportamentos violentos: qualquer ação ou comportamento prejudicial


(fisicamente, mentalmente, socialmente ou de outra forma) a uma pessoa, ao Tribunal ou à


comunidade e que seja uma violação de uma lei penal.


Crise cibernética: crise que ocorre em decorrência de incidentes em dispositivos, serviços e


redes de computadores. É decorrente de incidentes que causam dano material ou de


imagem, atraem a atenção do público e da mídia e fogem ao controle direto da organização.
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7. Tipos de Crises / Emergências Identificadas


● Emergência Médica – surto psicótico, infarto, acidente vascular, pandemia,


epidemia, envenenamento, etc. Nota-se que haverá um anexo específico para o


tópico pandemia, a ser desenvolvido.


● Ameaça terrorista - assassino ativo, ameaça de detonação de bomba ou quaisquer


outras ameaças terroristas. (ameaça iminente à vida do público do Tribunal).


● Crime ou comportamento violento - roubo, crime, tiroteio, brigas, agressões,


lesões corporais (existentes ou potenciais), etc. - em andamento.


● Descoberta de crimes - pós-ocorrência.


● Situações políticas - tumultos, manifestações, etc.


● Incidentes / acidentes dentro ou fora da área do Tribunal que envolverem


servidores, terceirizados e magistrados.


● Desastres naturais / acidentes graves - incêndios, inundações, tempestades,


terremotos, explosões, etc.


● Perda de vida ou qualquer ameaça de morte - ataques cardíacos, suicídios


(incluindo tentativas ou pensamentos de suicídio), homicídios (intencionais ou não


intencionais), overdoses acidentais, lesões significativas que ameaçam a vida,


mortes não assistidas, etc.


● Derramamentos / vazamentos de produtos químicos perigosos.


● Crises envolvendo indisponibilidade de Tecnologia da Informação, incluindo


crises cibernéticas (Nota-se que haverá um anexo específico para o tópico crises


cibernéticas, a ser desenvolvido).


8. Equipe de Gerenciamento de Crises
A Equipe de Gerenciamento de Crises do Tribunal é criada sob a autoridade do Presidente


do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. A autoridade para ativar a Equipe de


Gerenciamento de Crises é delegada e concedida a cada membro da equipe.


A Equipe de Gerenciamento de Crises do Tribunal deve estar disponível para responder e


reagir em conjunto em situações de emergência ou crise. A equipe deve reunir-se


anualmente, sob a responsabilidade do Diretor da Divisão de Segurança, para revisar o


plano e atualizar as informações. Um relatório escrito será produzido pelo Diretor da Divisão


de Segurança Institucional após cada revisão. As revisões do plano serão registradas no


documento.


A Equipe de Gerenciamento de Crises do Tribunal é assim composta pelos cargos abaixo


nominados, bem como, nas ausências, pelos respectivos substitutos:


● Presidente


● Vice-Presidente e Corregedor
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● Diretor-Geral


● Secretário-Geral da Presidência


● Secretário-Geral de Governança e Estratégia


● Secretário-Geral Judiciário


● Diretor da Divisão de Segurança Institucional


● Diretor da Coordenadoria de Comunicação Social


● Chefe da Gerência de Saúde


● Secretária de Manutenção e Projetos


● Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação


A responsabilidade pela ativação da Equipe de Gerenciamento de Crises não deve ser


delegada porque é importante que a equipe esteja familiarizada e totalmente ciente de suas


responsabilidades de gerenciamento de crises.


Em caso de crise, essa equipe trabalhará com o Presidente do Tribunal para liderar a


comunidade do Tribunal na situação e determinar o curso de ação e as comunicações ao


público, sem prejuízo da atuação imediata das Unidades desta Corte nas emergências


constatadas.


O Comandante do Incidente é o servidor designado pela Equipe de Gerenciamento de


Crises para estabelecer prioridades imediatas, estabilizar o incidente e restabelecer os


serviços quando estes forem interrompidos, garantindo a segurança das pessoas e do


patrimônio do Tribunal.


9. Crise Ocorrida Fora do Horário de Expediente
Existe a possibilidade de que um desastre ocorra antes ou depois do horário de expediente


do Tribunal, ou em um feriado ou um final de semana. Embora a estrutura deste plano


permaneça exatamente a mesma, sua implementação pode variar necessariamente,


dependendo, por exemplo, dos recursos e pessoal disponíveis até que os servidores


adequados possam ser notificados. Até aquele momento, no entanto, os indivíduos que


assumem a maior responsabilidade serão necessariamente os servidores / indivíduos de


mais alta grau hierárquico que estiverem disponíveis no momento. Esses indivíduos deverão


procurar seguir, tanto quanto possível, as diretrizes discutidas neste plano, enquanto


simultaneamente se esforcem para comunicar os superiores hierárquicos da situação, a fim


de obter validação ou aconselhamento sobre suas ações.


De qualquer forma, o Presidente, o Vice-Presidente e Corregedor, o Diretor-Geral,


Secretário-Geral da Presidência, Secretário-Geral Judiciário, Diretor da Divisão de


Segurança Institucional, Diretor da Coordenadoria de Comunicação Social, Secretário-Geral


de Governança e Estratégia, Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação, Chefe


da Gerência de Saúde e o Secretário de Manutenção e Projetos serão informados da


situação.
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10. Plano Geral
Premissas
As Unidades Administrativas e Judiciárias do Tribunal deverão ter conhecimento deste


Plano de Gerenciamento de Crises, bem como de suas atribuições no decorrer destas, com


intuito de conter e isolar a situação de emergência, assumindo as responsabilidades de


gerente da crise, sem prejuízo, em casos excepcionais, de que o respectivo comando seja


repassado para órgãos externos .


O Tribunal deve cuidar para que haja parcerias/convênios com as equipes de emergência


locais.


O Diretor da Coordenadoria de Comunicação Social do Tribunal assumirá as


responsabilidades de coordenar todas as comunicações do Tribunal, incluindo as da mídia.


Consultar o Plano de Comunicação - PCOM.


É proibido a quaisquer servidores do Tribunal não integrantes da Equipe de Gerenciamento


de Crises divulgar informações, pois isso pode causar problemas de comunicação durante


uma crise, sem prejuízo da atividade de contrainteligência, quando for o caso. Uma exceção


seria permitida quando a segurança de terceiros fosse claramente afetada se as


informações não fossem divulgadas imediatamente. Todos os servidores deverão


encaminhar todas as comunicações ao seu superior hierárquico direto sempre que possível


e consultas diretas de informações à Coordenadoria de Comunicação Social.


A Equipe de Gerenciamento de Crises ativará os planos de crise e / ou comunicação com


unidades do Tribunal, conforme necessário em caso de crise ou emergência, observados os


critérios de ativação.


Sob nenhuma circunstância será revelado o nome da vítima, a menos que autorizado pela


mesma ou por seus representantes.


Local da reunião da equipe de crise


Em caso de crise ou emergência, a Equipe de Gerenciamento de Crises se reunirá em um


posto de comando predeterminado.


Abrigos de emergência


A Equipe de Gerenciamento de Crises deverá providenciar ou tomar providências para que


abrigos de emergência sejam utilizados no caso de as edificações do Tribunal estejam


indisponíveis para abrigar eventuais vítimas ou pessoas sob situação de risco.
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11. Responsabilidades da Equipe de Gerenciamento de Crises
Pré-crise


● A Equipe de Gerenciamento de Crises desenvolve um plano com base em situações


previstas e prepara um plano para o pior cenário.


● Eventos de treinamento anuais relacionados à preparação, planejamento ou


resposta a emergências deverão ser realizados.


● Os exercícios de treinamento também deverão ser realizados anualmente. Eles


deverão incluir, entre outros: Incêndio, Assassino ativo, Ameaça de Bomba etc.


● As decisões de comunicação serão tomadas e implementadas.


● Os principais servidores do Tribunal que precisarem estar envolvidos serão


comunicados.


● Evacuações de precaução serão feitas, se necessário.


● O pessoal do serviço essencial será chamado, se necessário.


● Órgãos policiais externos, bombeiros, etc serão notificados quando necessário.


● A quarentena de precaução, se necessária, deverá ser iniciada pelo Chefe da


Gerência de Saúde.


● Notificar as pessoas de uma emergência, conforme necessário, via sistema


informatizado (Bom dia TRT, email, hangouts, spark, e-mail, etc), bem como na


página principal do site do Tribunal.


Crise em andamento ou consequências imediatas


● O Diretor da Divisão de Segurança Institucional será notificado.


● Ligar para 190/192/193/199, conforme o caso, para obter ajuda.


● Tomar medidas para ajudar a garantir a preservação da vida.


● Tomar medidas para ajudar a garantir a preservação da propriedade.


● Acionar órgãos policiais externos, bombeiros, etc. se necessário.


● As decisões de comunicação serão tomadas e implementadas.


● Configurar o posto de comando na sala apropriada.


● Reagir e coordenar atividades de segurança da área do Tribunal, evacuações, abrigo


e aconselhamento, sem prejuízo das iniciativas emergenciais, diante da crise,


tomadas pelas Unidades competentes etc.


● Iniciar o Plano de Comunicação - PCOM, o Plano de Continuidade Operacional -


PCO e o Plano de Continuidade dos Serviços Essenciais de TIC - PCSE-TIC


conforme critérios de ativação preestabelecidos.


● Estabelecer o controle de tráfego preliminarmente nas imediações do local da crise,


em casos emergenciais.
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● Garantir que as operações de resgate sejam iniciadas pelos bombeiros; auxiliar


conforme solicitado.


● Iniciar controle de danos.


● Concluir um breve relatório de atividades.


● Avaliar e liberar o pessoal das atividades, conforme apropriado.


Pós-crise


● Manter as comunicações necessárias com o público interno do Tribunal, o público


em geral e a mídia.


● Garantir que sejam tomadas providências para o aconselhamento daqueles que


precisam.


● Prestar assistência ao público interno e público em geral, quando necessário.


● Registrar eventos e preparar registros permanentes.


● Relatórios completos de incidentes.


● Estabelecer uma reunião com os envolvidos para avaliar o desempenho do


gerenciamento de crises durante o evento.


● Convocar a Equipe de Gerenciamento de Crises para fazer as alterações


necessárias no plano de gerenciamento de crises.


● Comunicar as mudanças do plano a todas as partes interessadas e fornecer o


treinamento necessário.


12. Responsabilidades Funcionais


Divisão de Segurança Institucional


● Proteger vidas, patrimônio e imagem da instituição e de suas autoridades.


● Proteger, controlar e, conforme o caso, bloquear o acesso ao local da emergência


● Possuir pessoal com curso de noções de gerenciamento de crises, bem como, no


mínimo de 30% do quadro de agentes com curso especializado na matéria e com


reciclagens anuais.


● Receber notificações de incidentes.


● Iniciar o plano de gerenciamento de crises.


● Coordenar todas as atividades da Divisão de Segurança Institucional.


● Estabelecer, coordenar e manter o posto de comando.


● Manter a ordem na área do Tribunal.


● Coordenar as atividades de resgate por serviços de emergência e contenção.


● Requerer o auxílio de órgãos policiais externos, bombeiros, SAMU etc, sempre que


necessário.


● Fornecer resposta de emergência, controle de perímetro, controle de tráfego ou


evacuação de determinadas áreas conforme necessário para auxiliar nas operações.
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● Registrar o evento e as ações tomadas durante a crise.


Coordenadoria de Comunicação Social


● Dirigir todas as atividades de mídia.


● Possuir pessoal com curso de capacitação em gerenciamento de crises.


● Atuar como porta-voz principal do Tribunal ou aconselhar o porta-voz principal .


● Ajudar a coordenar as notificações de fechamento de emergência e as notificações


especiais, conforme necessário.


● Fornecer comunicação clara, contínua e oportuna aos magistrados, servidores, bem


como público interno e externo, conforme necessário.


Secretaria de Manutenção e Projetos


● Possuir pessoal com curso de capacitação em gerenciamento de crises.


● Monitorar os riscos reais de segurança (edificações, instalações elétricas, gás, etc).


● Realizar observações de campo para condições e situações perigosas (edificações,


instalações elétricas, gás, etc).


● Fornecer orientações sobre medidas para manter e garantir a segurança


(edificações, instalações elétricas, gás, etc).


● Registrar o evento e as ações para fins de gerenciamento de responsabilidade e


risco.


● Entrar em contato com órgãos externos apropriados, conforme necessário.


Gerência de Saúde


● Possuir pessoal com curso de capacitação em gerenciamento de crises.


● Monitorar os riscos reais relacionados à saúde e à vida.


● Fornecer orientações sobre medidas de saúde a serem tomadas.
● Registrar o evento e as ações para fins de gerenciamento de responsabilidade e


risco relacionados à saúde.


● Entrar em contato com órgãos externos apropriados, conforme necessário.


Alta Administração


● Possuir pessoal com curso de capacitação em gerenciamento de crises.


● Auxiliar nas operações de emergência durante a crise.


● Aconselhar os gestores sobre as situações que envolverem os magistrados,


servidores/público em geral.


● Avaliar a necessidade de fechamento de determinadas Unidades do Tribunal durante


a crise.
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● Garantir a prestação jurisdicional durante um período de crise.


Gestores


● Possuir pessoal com curso de capacitação em gerenciamento de crises.


● Ler e compreender o Plano de Gerenciamento de Crises.


● Familiarizar-se com as rotas de evacuação, áreas seguras e suas responsabilidades


em caso de emergência.


● Manter e ter acesso ao equipamento de resposta à emergências fornecido (ex:


colete refletivo, lanterna, kit de primeiros socorros) na área de trabalho / prédio


designado. O local do equipamento de resposta a emergências deve ser claramente


divulgado, para que outros possam utilizar o equipamento, se necessário.


● Avaliar situações de maneira rápida, mas completa.


● Usar o bom senso ao determinar um curso de ação.


● Estabelecer contato com as Secretarias/Unidades apropriadas.


● Evacuar ou conduzir servidores e público sob seu controle para áreas


pré-designadas de maneira ordenada.


Magistrados / Servidores


● Ler e compreender o Plano de Gerenciamento de Crises


● Familiarizar-se com as rotas de evacuação, áreas seguras e suas responsabilidades


em caso de emergência.


● Avaliar situações de maneira rápida, mas completa.


● Usar o bom senso ao determinar um curso de ação.


● Estabelecer contato com as unidades apropriadas.


● Evacuar ou conduzir servidores e público sob seu controle para áreas


pré-designadas de maneira ordenada.


13. Protocolos de Gestão de Crises
Os protocolos deverão:


● Garantir que os recursos apropriados estejam disponíveis para o Tribunal para a


preparação, a resposta e os processos de recuperação que possam surgir em


emergências ou desastres.


● Assegurar o treinamento apropriado.


● Consultar outros órgãos para identificar possíveis recursos externos disponíveis.


● Manter acordos de ajuda mútua para assistência e recursos em caso de crise ou


emergência.
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● Garantir que os servidores que têm a responsabilidade ou obrigação de salvar vidas


ou administrar primeiros socorros ou outras ações de tratamento médico de


emergência tenham concluído um programa de treinamento credenciado para tal.


● Comprometer-se a realizar treinamento no local por meio de apresentações


informativas, exercícios de mesa e exercícios de treinamento em larga escala


anualmente.


● Comunicar e fazer anúncios relacionados a qualquer procedimento de emergência


por meio serviço de mensagens de texto da área do Tribunal, e-mail, site do Tribunal


e mídia social.


● A Divisão de Segurança Institucional deverá manter e atualizar os procedimentos de


emergência estabelecidos anualmente.


● Disponibilizar cópias do plano de procedimentos de emergência a todos os membros


da comunidade do Tribunal e disponibilizar em formato físico o plano de


procedimentos de emergência em locais estratégicos.


14. Responsabilidades por Crise / Emergências


a) Emergência Médica:


Pessoa que identifica a situação


1. Acionar a Divisão de Segurança Institucional por quaisquer meios disponíveis


(vigilante ou agente mais próximo, telefone ou botão de pânico). Nas unidades do


interior em que não houver presença de agentes da polícia judicial, realizar o contato


com o serviço 192/193, com posterior comunicação à Divisão de Segurança


Institucional.


2. Comunicar à Gerência de Saúde o mais rápido possível.


3. Assumir o papel de Comandante do Incidente até que as responsabilidades sejam


dadas a uma pessoa mais experiente.


4. Fornecer os primeiros socorros, caso devidamente treinado e certificado, até que os


atendentes de emergência chegarem e assumirem o controle da situação.


5. Proteger a vítima de mais lesões devido a condições inseguras, se possível, sem pôr


em risco a segurança pessoal.


6. Quando possível, evacuar a área e impedir o acesso não autorizado ao local do


incidente.


7. Estar disponível para fornecer informações aos socorristas sobre a situação.


Gerência de Saúde


1. Fornecer os primeiros socorros ou ações que salvam vidas, tanto quanto possível e


conforme necessário.


2. Ligar para os serviços de emergência, se necessário.


14


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
F


E
R


N
A


N
D


O
 S


IL
V


A
 D


E
 Q


U
E


IR
O


Z
 B


A
R


R
E


T
O


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


3/
05


/2
02


1 
13


:1
2:


03
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
26


26
6/


20
16


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
42


20
74


44
Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 662/2021PLANO DE GESTÃO DE CRISES - PGC PLANO DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE TIC PLANO DE COMUNI
3222/2021 - Quinta-feira, 13 de Maio de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 17







Divisão de Segurança Institucional


1. Providenciar os primeiros socorros, protegendo a vítima de mais lesões devido a


condições inseguras, se possível, sem pôr em risco a segurança pessoal.


2. Impedir o acesso não autorizado ao local do incidente.


3. Entrar em contato com a Gerência de Saúde, se necessário.


4. Entrar em contato com o serviço 192/193, conforme o caso.


5. Entrar em contato com a Equipe de Gerenciamento de Crises.


Equipe de Gerenciamento de Crises


1. Configurar o posto de comando de gerenciamento de crises.


2. Providenciar acomodações e realocações temporárias, se necessário. 3. Preparar e


providenciar a comunicação apropriada.


b) Ameaça/Ação terrorista:


Pessoa na situação


1. Manter a calma.


2. Acionar a Divisão de Segurança Institucional por quaisquer meios disponíveis


(vigilante ou agente mais próximo, telefone ou botão de pânico). Nas unidades do


interior em que não houver presença de agentes da polícia judicial, realizar o contato


com o serviço 190, com posterior comunicação à Divisão de Segurança Institucional.


3. Mudar para um ambiente seguro sempre que possível.


4. Se um atirador ativo estiver na área do Tribunal, tomar medidas proativas e utilizar o


protocolo ALICE até a chegada dos agentes da polícia judicial, ou de órgãos policiais


externos, para o escoltar para local seguro.


Divisão de Segurança Institucional


1. Adotar todas as medidas emergenciais para conter/isolar a crise, comunicando o


incidente à Equipe de Gerenciamento de Crises em tempo hábil.


2. 2. Proteger vidas humanas e preservar os ativos do Tribunal sempre que possível.


3. 3. Proteger a área e preservar evidências, dispensando os espectadores e


impedindo o acesso não autorizado a áreas inseguras.


4. 4. Requerer o auxílio de órgãos policiais externos, bombeiros, SAMU etc, sempre


que necessário.


5. 5. Notificar outras pessoas certificadas em primeiros socorros no edifício, se


apropriado.


6. 6. Documentar todas as atividades testemunhadas.
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7. 7. Entrevistar, sempre que possível, a (s) vítima (s) / testemunha (s) para obter a


descrição do incidente.


Equipe de Gerenciamento de Crises


1. Iniciar planos de comunicação, se necessário.


2. Configurar o posto de comando da crise, se necessário.


3. Organizar aconselhamento ou serviços às vítimas para os indivíduos afetados.


c) Crimes / comportamentos violentos (o crime está em andamento)


Pessoa que descobre a situação


1. Manter a calma.
2. Acionar a Divisão de Segurança Institucional por quaisquer meios disponíveis


(vigilante ou agente mais próximo, telefone ou botão de pânico). Nas unidades do


interior em que não houver presença de agentes da polícia judicial, realizar o contato


com o serviço 190, com posterior comunicação à Divisão de Segurança Institucional.


3. Mudar para um ambiente seguro sempre que possível.


4. Se um atirador ativo estiver na área do Tribunal, tomar medidas proativas e utilizar o


protocolo ALICE até a chegada dos agentes da polícia judicial, ou de órgãos


policiais externos, para o escoltar para local seguro.


Divisão de Segurança Institucional


1. Adotar todas as medidas emergenciais para conter/isolar a crise, comunicando o


incidente à Equipe de Gerenciamento de Crises em tempo hábil.


2. Proteger vidas humanas e preservar os ativos do Tribunal sempre que possível.


3. Proteger a área e preservar evidências, dispensando os espectadores e impedindo o


acesso não autorizado a áreas inseguras.


4. Requerer o auxílio de órgãos policiais externos, bombeiros, SAMU etc, sempre que


necessário.


5. Notificar outras pessoas certificadas em primeiros socorros no edifício, se


apropriado.


6. Documentar todas as atividades testemunhadas.


7. Entrevistar, se possível, a (s) vítima (s) / testemunha (s) para obter a descrição do


incidente.


Equipe de Gerenciamento de Crises


1. Quando apropriado, notificar parentes dos envolvidos.


2. Avaliar as necessidades de aconselhamento da (s) vítima (s) / testemunha (s).


3. Implementar procedimentos de intervenção pós-crise, conforme necessário.
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d) Descoberta de crimes violentos (pós-ocorrência)


Pessoa que descobre a situação


1. Tentar ficar calmo.


2. Entrar em contato imediatamente com a Divisão de Segurança Institucional o mais


rápido possível. Nas Unidades em que não houver agente da polícia judicial, entrar


em contato com o serviço 190, devendo, de ato contínuo, comunicar a Divisão de


Segurança Institucional.


3. Mudar para um ambiente seguro sempre que possível.


4. Relatar tudo o que foi observado, de relevância, às autoridades.


Divisão de Segurança Institucional


1. Proteger a área.


2. Impedir que outras pessoas entrem em uma área não segura.


3. Trabalhar em conjunto com os órgãos policiais externos ou as equipes de


emergência com as ações consideradas necessárias.


4. Entrar em contato com a Equipe de Gerenciamento de Crises, conforme necessário.


Equipe de Gerenciamento de Crises


1. Tentar ficar calmo.


2. Entrar em contato imediatamente com a Divisão de Segurança Institucional o mais


rápido possível. Nas Unidades em que não houver agente da polícia judicial, entrar


em contato com o serviço 190, devendo, de ato contínuo, comunicar a Divisão de


Segurança Institucional.


3. Mudar para um ambiente seguro sempre que possível.


e) Situações políticas (tumultos, protestos e manifestações, etc.)


Pessoa que descobre a situação


1. Mudar para um ambiente seguro.


2. Acionar a Divisão de Segurança Institucional que entrará em contato com as equipes


de emergência, conforme necessário.


Divisão de Segurança Institucional


1. Quando necessário, dispersar atividades indesejadas.


2. Desenvolver o trabalho de proteção da área.


3. Notificar a Equipe de Gerenciamento de Crises.


Equipe de Gerenciamento de Crises
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1. Configurar o posto de comando da crise, se necessário.


2. Organizar aconselhamento ou serviços às vítimas/envolvidos no incidente, se


necessário.


3. Coordenar as comunicações com a mídia, se necessário, conforme procedimentos


do Plano de Crise de Imagem ou Plano de Comunicação - PCOM.


f) Incidentes fora da área do Tribunal envolvendo magistrados e / ou servidores


Pessoa que descobre a situação


1. Manter a calma.


2. Acionar a Divisão de Segurança Institucional por quaisquer meios disponíveis


(vigilante ou agente mais próximo ou telefone). Nas unidades do interior em que não


houver presença de agentes da polícia judicial, realizar o contato com o serviço 190,


com posterior comunicação à Divisão de Segurança Institucional.


Divisão de Segurança Institucional


1. Proteger e prestar socorro aos magistrados e/ou servidores vítimas do incidente.


2. Trabalhar em conjunto com os órgãos policiais externos ou as equipes de


emergência com as ações consideradas necessárias.


3. Entrar em contato com a Equipe de Gerenciamento de Crises.


Equipe de Gerenciamento de Crises


1. Entrar em contato com o pessoal necessário.


2. Coordenar as comunicações com a mídia, se necessário, conforme procedimentos


do Plano de Crise de Imagem ou Plano de Comunicação - PCOM.


3. Organizar aconselhamento, conforme necessário.


4. Ajudar a família da vítima com seus pertences, seguro e / ou benefícios, se


necessário.


g) Desastres ambientais / Acidentes graves - evacuação


Pessoa que descobre a situação


1. Em caso de incêndio, ativar o respectivo alarme.


2. Acionar a Divisão de Segurança Institucional.


3. Acionar o serviço de emergência pelo telefone 193.


Divisão de Segurança Institucional


1. Comunicar a Equipe de Gerenciamento de Crises.


2. Acionar o corpo de bombeiros/defesa civil, se necessário.
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3. Acionar os órgãos policiais externos, se necessário.


4. Responder a alarmes e fornecer assistência na evacuação ou implementação de


ações de preservação da vida.


5. Fazer anúncios de comunicação de emergência pelo sistema de alerta de


mensagens de texto do Tribunal.


Equipe de Gerenciamento de Crises


1. Configurar o posto de comando da crise.


2. Notificar um abrigo de emergência, se necessário.


3. Linha direta e site de emergência serão estabelecidos, se necessário.


4. Comunicar à imprensa, se necessário, conforme procedimentos do Plano de Crise


de Imagem ou Plano de Comunicação - PCOM.


5. Verificar a existência de fundos para emergência, conforme necessário.


h) Ameaças a bombas ou qualquer ameaça terrorista recebida por telefone


Pessoa que descobre a situação


1. Tratar todas as ameaças como uma situação real e de risco de vida.


2. Não assumir que a ameaça é irreal ou não é possível.


3. Acionar a Divisão de Segurança Institucional imediatamente.


4. Preencher um formulário de lista de verificação de chamada de ameaça de bomba /


ameaça de terrorismo. Anexo II.


Divisão de Segurança Institucional


1. Avaliar a situação, notificar a Administração do Tribunal.


2. Comunicar à Equipe de Gerenciamento de Crises, se necessário.


3. Dar início aos Procedimentos Operacionais conforme padronizado no POP.


Equipe de Gerenciamento de Crises


1. Configurar o posto de comando da crise.


2. Providenciar um abrigo de emergência, se necessário.


3. Linha direta e site de emergência serão estabelecidos, se necessário.


4. O comunicado de imprensa será preparado, se necessário.


i) Perda de vida ou risco de morte – magistrado, servidor, público em geral


Ataques cardíacos, suicídios (incluindo tentativas ou pensamentos de suicídio), homicídios


(dolosos ou culposos), overdoses acidentais, lesões significativas que ameacem a vida, etc.
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Pessoa que descobre a situação


1. Acionar a Divisão de Segurança Institucional.


2. Acionar a assistência de emergência ligando para o 192.


3. Entrar em contato com a unidade de Saúde do Tribunal.


4. Adotar, se for tecnicamente possível, medidas para evitar o agravamento do sinistro.


Gerência de Saúde


1. Fornecer os primeiros socorros ou ações que salvam vidas, tanto quanto possível e


conforme necessário.


2. Ligar para os serviços de emergência, se necessário.


Divisão de Segurança Institucional


1. Fornecer os primeiros socorros ou ações que salvam vidas, tanto quanto possível e


conforme necessário.


2. Acionar a Equipe de Gerenciamento de Crises.


3. Isolar a área.


4. Acolher todos aqueles que testemunharam o fato para uma área central de retenção


para acompanhamento.


5. Identificar por escrito as testemunhas.


6. Organizar o controle de tráfego na área do Tribunal.


Equipe de Gerenciamento de Crises


1. Providenciar comunicação com a família da vítima ou parentes próximos.


2. Notificar os serviços da equipe de suporte necessários para assistir testemunhas ou


pessoas afetadas.


3. Providenciar que as testemunhas recebam o apoio necessário ou sejam liberadas.


4. Nomear um membro da equipe para se encontrar e ficar com os membros da família


da vítima para garantir seu conforto enquanto estiverem na área do Tribunal.


5. Determinar se existem outros, como amigos íntimos, que deverão ser notificados.


6. Determinar se é necessário alterar o horário ou o local da atividade laboral.


7. Determinar planos para o restante do dia / semana.


8. Estabelecer acompanhamento de magistrados ou servidores que foram afetados


pelo acidente ou morte.


j) Derramamentos / Vazamentos de Materiais Químicos/ Perigosos


Derramamentos/Vazamentos internos


Pessoa que descobre a situação
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1. Avaliar o nível de exposição perigosa.


2. Evitar contato direto com produtos químicos.


3. Entrar em contato com a Gerência de Saúde do Tribunal.


4. Entrar em contato com a Divisão de Segurança Institucional.


5. Comunicar a Secretaria de Manutenção e Projetos.


6. Não tentar limpar o produto químico derramado sem avaliar os danos e obter o


equipamento de proteção adequado.


Gerência de Saúde


1. Fornecer os primeiros socorros ou ações que salvam vidas, tanto quanto possível e


conforme necessário.


2. Ligar para os serviços de emergência, se necessário.


Divisão de Segurança Institucional


1. Evacuar as pessoas das áreas afetadas ou em risco.


2. Isolar a área.


3. Solicitar serviços de emergência, se necessário.


4. Notificar e ativar a Equipe de Gerenciamento de Crises, se necessário.


5. Auxiliar no tratamento ou ações de primeiros socorros.


Manutenção e Projetos


1. Identificar os riscos do produto (exame de rótulos etc).


2. Utilizar equipamento de proteção.


3. Fazer a limpeza.


4. Se o derramamento for grande ou perigoso demais para ser manuseado, entrar em


contato com a Equipe de Gerenciamento de Crises.


Equipe de Gerenciamento de Crises


Se o derramamento for muito grande ou perigoso para a equipe de limpeza do Tribunal lidar


adequadamente, ligar para 190/192/193/199, conforme o caso.


Derramamentos externos


Pessoa que descobre a situação


1. Assegurar que todos que estejam no prédio, permaneçam no prédio. Evacuação


reversa, se necessário.


2. Fechar todas as janelas e portas exteriores.


3. Entrar em contato com a Gerência de Saúde do Tribunal.


21


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
F


E
R


N
A


N
D


O
 S


IL
V


A
 D


E
 Q


U
E


IR
O


Z
 B


A
R


R
E


T
O


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


3/
05


/2
02


1 
13


:1
2:


03
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
26


26
6/


20
16


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
42


20
74


44
Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 662/2021PLANO DE GESTÃO DE CRISES - PGC PLANO DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE TIC PLANO DE COMUNI
3222/2021 - Quinta-feira, 13 de Maio de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 24







4. Entrar em contato com a Divisão de Segurança Institucional.


Divisão de Segurança Institucional


1. Solicitar serviços de emergência, se necessário.


2. Notificar e ativar a Equipe de Gerenciamento de Crises.


3. Certificar que as pessoas na área externa foram instruídas a procurar abrigo dentro das


dependências do Tribunal como parte de uma evacuação reversa.


Gerência de Saúde


1. Fornecer os primeiros socorros ou ações que salvam vidas, tanto quanto possível e


conforme necessário.


2. Ligar para os serviços de emergência, se necessário.


Manutenção e Projetos


1. Verificar se todas as janelas e portas externas foram fechadas.


Equipe de Gerenciamento de Crises


1. Manter as linhas telefônicas desocupadas, para uso apenas para chamadas de


emergência.


2. Consultar o corpo de bombeiros, se necessário. O corpo de bombeiros coordenará a


evacuação, se necessário.


15. Planos de Ação / Procedimentos


a) Evacuação


Iniciar uma "evacuação" quando for determinado que uma ameaça interna a torna mais


segura fora e não dentro do prédio, após decisão da Equipe de Gerenciamento de Crises,


cujo anúncio será feito pela Divisão de Segurança Institucional.


1. Este procedimento será usado para situações que envolverem ameaças de violência,


situações de reféns, vazamento interno de gás, incêndio / explosão, ameaças de


bombas, etc. ou situações semelhantes em que uma ameaça significativa estiver


presente ou for possível dentro de um prédio do Tribunal e que possa afetar o


segurança de magistrados, servidores e público em geral.


2. Após um alerta do incidente ou um anúncio como “SUA ATENÇÃO, POR FAVOR.


PRECISAMOS CONDUZIR UMA EVACUAÇÃO DO EDIFÍCIO. EVACUAR O EDIFÍCIO


USANDO A SAÍDA MAIS PRÓXIMA E PROSSEGUIR PARA A ÁREA DESIGNADA”, as


ações que serão tomadas são:


a. Ligar para 190/192/193/199
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b. Identificar o local exato, descrever a emergência ou ameaça presente e


direcionar as pessoas para o local de evacuação.


c. Se a evacuação for resultado de possível vazamento de gás, NÃO se deve


usar rádios, telefones celulares, alarmes de incêndio, acender ou apagar as


luzes ou criar estática no edifício, vez que poderá causar explosão.


d. As rotas de evacuação podem ser especificadas de acordo com o tipo de


emergência. Elas podem precisar ser alteradas por razões de segurança.


i. Ameaça de violência: O Comandante do Incidente, por meio de um


membro da Equipe de Gerenciamento de Crises ou da Divisão de


Segurança Institucional, alertará os servidores/magistrados, bem como o


público em geral sobre a evacuação, com base nas melhores informações


disponíveis, a fim de evitar contato com o suspeito/criminoso ou com o


artefato perigoso (bomba etc).


ii. Incêndio: Seguir as rotas principais, a menos que bloqueadas por


fumaça ou fogo.


iii. Derramamentos de materiais tóxicos/perigosos: Evitar se aproximar


materiais tóxicos/ perigosos, pois os vapores podem causar mal às


pessoas em segundos. Planejar a rota de acordo.


iv. Deve ser garantido que menores, idosos e portadores de necessidades


especiais sejam auxiliados durante a evacuação.


v. Solicitar assistência, se necessário.


b) ALICE (ver Anexo III)


Iniciar “ALICE” quando houver uma ameaça de violência dentro do prédio ou um incidente


grave que possa comprometer a segurança dos magistrados, servidores, bem como do


público em geral.


1. Este procedimento será usado para ameaças que envolverem um intruso dentro do


prédio, armas no prédio ou nas dependências do Tribunal, situações de reféns, tiros


disparados, comportamentos ou ações significativas ou perturbadoras ou agressivas ou


situações semelhantes em que uma ameaça significativa estiver presente ou for


possível, com probabilidade de afetar a segurança das pessoas.


2. Após um alerta do incidente ou um anúncio como “ATENÇÃO! ATENÇÃO! INICIAR


ALICE! EVENTO, LOCALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES DE SUSPEITO, RELATADAS!


TIROS INCÊNDIO NO CORREDOR DO ANDAR __ DO PRÉDIO __! ATIRADOR É


HOMEM BRANCO USANDO CALÇA AZUL, CAPUZ PRETO NO CORREDOR DO


ANDAR __ DO PRÉDIO __! INICIAR ALICE, A POLÍCIA ESTÁ A CAMINHO! ”, as ações


que serão tomadas são:
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a. Emitir um alerta a todos as pessoas em sua área de trabalho e sugerir que


elas dirijam-se a um local seguro, além de relatar todas as informações


referentes à situação conhecida até o momento.


b. Discar 190/192/193/199, conforme o caso, imediatamente e fornecer


informações detalhadas.


c. Fornecer informações em tempo real.


3. Com base nas informações atualizadas em tempo real fornecidas ou recebidas, cada


pessoa deve tomar uma decisão de trancar a sala / gabinete / área e / ou evacuar com


base na avaliação da situação.


a. Se o bloqueio for a opção mais segura e for decidido:


i. Trancar e bloquear imediatamente as portas do gabinete / sala / área,


desativar todos os aparelhos que chamem atenção, apagar as luzes, cobrir


as janelas, silenciar os telefones e permanecer quieto e fora de vista, de


preferência atrás de paredes mais espessas e / ou mais próximo da saída.


ii. Uma vez trancado em uma sala, ninguém mais deverá entrar nesta sala


segura, sob nenhuma circunstância. Deve-se esperar por pessoal de


emergência uniformizado.


iii. Fazer um plano, começar a reunir itens que podem ser usados como


armas e / ou encontrar saídas alternativas.


b. Se o bloqueio falhar e uma evacuação segura não for possível ou o bloqueio


falhar e a área não for mais segura e / ou uma pessoa estiver por sofrer um


ataque iminente e / ou potencialmente fatal, como último recurso para essas


pessoas são irrestritas quaisquer ações que possam ser decididas a fim de


contra-atacar o agressor, criar uma distração ou incapacitar o agressor, usando


força e itens agressivos do ambiente.


i. Se o controle sobre o agressor for obtido, deve-se isolar a arma, se


possível sem pegá-la, e ligar para 190/192 para obter diretrizes e fornecer


a localização exata, prestar os primeiros socorros aos feridos quando


possível e segurar o agressor até que a polícia chegue ao local.


1. Os magistrados / servidores não são obrigados pelo Tribunal a


fazer nada. Cada um tem o poder de tomar suas próprias


decisões com base em sua avaliação da situação e nas


informações disponíveis.


2. Os magistrados/servidores não deverão deixar um local


seguro para procurar o atacante.


3. Magistrados / servidores só deverão considerar a opção de


“contra-ataque” se estiverem em perigo imediato e não houver
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outra opção. Bloqueio e evacuação serão sempre melhores


opções, se disponíveis.


c. Magistrados / servidores que são capazes de evacuar a área com base nas


informações que possuem, no treinamento e no conhecimento de saídas e rotas,


e sua capacidade de fazê-lo com segurança, deverão fazê-lo imediatamente.


i. Magistrados / servidores que decidirem pela evacuação não deverão


assumir que estarão seguros uma vez fora da área ou prédio


imediatamente afetado.


ii. Estar ciente de seu entorno.


iii. Seguir as instruções do pessoal de emergência ou prossiga para o (s)


ponto (s) de reunião comunitário predeterminado (s).


iv. magistrados / servidores não deverão sair em seus veículos.


v. Os servidores deverão garantir que pessoas com necessidades


especiais serão atendidas. Solicitar assistência, se necessário.


c) Evacuação dos Corredores


Iniciar “Evacuação dos corredores” quando houver necessidade e confinar as pessoas


dentro de uma sala após um anúncio que será feito pela Divisão de Segurança Institucional.


1. Este procedimento será usado para situações que envolverem emergências médicas,


pessoas com comportamentos perturbadores ou agressivos, buscas por drogas ou


armas, animais soltos no edifício ou situações semelhantes em que uma ameaça


persista nos corredores ou na área pública de um edifício.


2. Após um alerta do incidente ou um anúncio será feito como “ATENÇÃO POR FAVOR.


PRECISAMOS EVACUAR OS CORREDORES IMEDIATAMENTE. POR FAVOR, VÁ


PARA A SALA MAIS PRÓXIMA E FIQUE LÁ ATÉ AVISO POSTERIOR”, as ações que


serão tomadas são:


a. Os servidores deverão abrigar qualquer pessoa que estiver no corredor em


suas salas.


b. Manter todos na sala, fechar as portas. Não sair da sala.


c. As pessoas que não estiverem nas salas deverão procurar a sala mais


próxima ou disponível.


d. Ficar fora dos corredores e da área comum.


e. Listar todos os servidores. Comunicar os nomes de qualquer um não listado


ao Comandante do Incidente por meio de membros da Equipe de


Gerenciamento de Crise ou pessoal de Divisão de Segurança Institucional


imediatamente.


f. Os horários designados para o término horário de trabalho ou as mudanças de


período serão desconsiderados.
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g. Permanecer no modo "Evacuação de corredores" até que o Comandante do


Incidente, por meio da Divisão de Segurança Institucional, ou a Equipe de


Gerenciamento de Crises sinalize a resolução da situação. As pessoas não


serão liberadas até que a situação “Evacuação de corredores” seja resolvida.


d) Evacuação Reversa


Iniciar uma "evacuação reversa" quando as condições forem mais seguras dentro de um


edifício do que fora depois de um anúncio que será feito pela Divisão de Segurança


Institucional.


1. Este procedimento será usado para ameaças que envolverem derramamentos de


materiais perigosos no exterior, distúrbios significativos ou ameaças externas na área do


Tribunal ou ameaças à comunidade, como assalto à mão armada ou pessoa violenta, etc. ou


como situações em que uma ameaça significativa seja presente ou possível fora ou próxima


da propriedade do Tribunal, com potencial de afetar a segurança dos servidores,


magistrados e público em geral.


2. Após um alerta do incidente ou um anúncio como “SUA ATENÇÃO, POR FAVOR.


PRECISAMOS CONDUZIR UMA EVACUAÇÃO REVERSA. TEMOS UMA SITUAÇÃO DE


SEGURANÇA FORA DO EDIFÍCIO E NECESSÁRIO QUE TODOS PERMANEÇAM


DENTRO ATÉ MAIS INFORMAÇÕES”, As ações a serem tomadas são:


a. magistrados, servidores, público em geral deverão voltar imediatamente para


as salas ou áreas seguras. Todas as atividades ou eventos externos da sala de


trabalho serão cancelados.


b. Se o movimento para dentro de um edifício representar um perigo para as


pessoas de fora, os magistrados ou servidores deverão notificar o Comandante


do Incidente através de um membro da Equipe de Gerenciamento de Crises ou


Divisão de Segurança Institucional e se mudarão para uma área de encontro


designada ou fora da área do Tribunal.


c. Todas as pessoas deverão ser listadas/contadas. Relatar qualquer pessoa


desaparecida ao Comandante do Incidente por meio da Equipe de


Gerenciamento de Crise ou Divisão de Segurança Institucional.


d. A nenhum magistrado ou servidor será permitido estar fora do prédio.


e. Fechar e trancar portas e janelas exteriores. A equipe designada deverá


monitorar as entradas do edifício até que o incidente seja resolvido e um anúncio


oficial tenha sido feito.


f. Os servidores deverão garantir que as pessoas com necessidades especiais


serão atendidas. Solicitar assistência, se necessário.


g. Manter atividades normais no local de trabalho, a menos que seja indicado de


outra forma.
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h. Todos os servidores deverão estar à disposição para possíveis tarefas para


ajudar no monitoramento das entradas.


i. Permanecer em evacuação reversa até que o Comandante do Incidente


sinalize a resolução da situação. Os servidores não serão liberados no horário


final de expediente até que a Evacuação Reversa tenha sido resolvida.


e) Evacuação Fora da área do Tribunal


Iniciar uma “Evacuação Fora da área do Tribunal” quando as circunstâncias exigirem a


evacuação fora do local de pessoas para um local remoto pré-designado, após um anúncio


que será feito pela Divisão de Segurança Institucional.


1. Este procedimento será usado para ameaças que envolverem derramamentos de


materiais perigosos, distúrbios ou ameaças significativas nas dependências do Tribunal,


interrupções nos serviços públicos ou situações semelhantes que possam afetar a


segurança das pessoas.


2. Após um alerta do incidente ou um anúncio como “SUA ATENÇÃO, POR FAVOR.


POR RAZÕES DE SEGURANÇA, ESTAMOS EVACUANDO DO LOCAL ____ PARA


___________ LOCALIZADO EM ____________. ”, as ações a serem tomadas são:


a. Levar a lista de presença, as listas telefônicas e / ou os kits de emergência


conforme disponíveis, ao sair para o ponto de encontro designado no local de


evacuação fora da área do Tribunal.


b. Após a evacuação, cada servidor será contatado. Relatar qualquer pessoa


desaparecida ou ferida ao Comandante do Incidente por meio da Equipe de


Gerenciamento de Crises ou Divisão de Segurança Institucional.


c. Partir para o ponto de encontro fora do Tribunal.


d. Garantir que pessoas com necessidades especiais serão atendidas. Solicitar


ajuda, se necessário.


f) Abrigo no local


Iniciar um procedimento “Abrigo no Local” para fornecer um refúgio para pessoas em um


prédio do Tribunal durante uma emergência em que o abrigo é a opção mais segura. Os


abrigos estão localizados em áreas do edifício que maximizam a segurança dos ocupantes.


O abrigo no local é usado quando a evacuação coloca as pessoas em risco. Os


procedimentos de Abrigo no Local serão iniciados após um alerta de emergência ou um


anúncio que será feito pela Divisão de Segurança Institucional.


1. Este procedimento será usado para ameaças que envolverem desastres naturais,


derramamentos de produtos químicos, vazamentos externos de gás ou situações


semelhantes em que uma ameaça externa esteja presente ou possível, o que
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provavelmente afetará a segurança das pessoas.


2. Após um alerta do incidente ou um anúncio como: “SUA ATENÇÃO, POR FAVOR.


ESTAMOS PASSANDO POR UMA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA (TEMPESTADE OU


OUTRA FORÇA DA NATUREZA, ETC.) E NECESSIDADE DE IMPLEMENTAR OS


PROCEDIMENTOS DE ABRIGO NO LOCAL. TODOS OS SERVIDORES E


COLABORADORES SÃO DIRECIONADOS A MUDAR PARA OS LOCAIS DE ABRIGO


DESIGNADOS (ou outros locais de abrigo especificados conforme as instruções).


TODOS OS COLABORADORES E SERVIDORES FORA DOS EDIFÍCIOS DEVERÃO


SE MOVER IMEDIATAMENTE PARA SUA ÁREA DE ABRIGO INTERIOR.”, as ações a


serem tomadas são:


a. Todas as pessoas na área do Tribunal deverão se mudar para áreas de abrigo


designadas ou específicas para emergências.


b. Alertar todas as pessoas que estejam em áreas externas às edificações do


Tribunal para que se dirijam aos abrigos designados dentro do edifício mais


próximo.


c. Os servidores deverão fechar as portas das salas ao sair e as janelas o


quanto antes possível.


d. Reunir qualquer pessoa que estiver no corredor, no percurso até o local de


abrigo mais próximo.


e. Contar magistrados e servidores. Relatar qualquer pessoa desaparecida ou


ferida ao Comandante do Incidente por meio da Equipe de Gerenciamento de


Crises ou Divisão de Segurança Institucional.


f. Os horários de expediente serão desconsiderados. Todas as atividades serão


canceladas.


g. Se necessário, pedir o desligamento dos sistemas de ventilação e


ar-condicionado para interromper a entrada de ar externo no edifício.


h. Restringir o acesso às áreas de abrigo sem uma boa causa. Monitorar canais


meteorológicos (TV, internet), os canais de notícias ou outro serviço que forneça


informações meteorológicas para obter informações ou orientações atualizadas.


i. Permanecer no abrigo até que a notificação seja feita pessoalmente, por


telefone ou através do serviço de texto / e-mail quando o incidente terminar.


j. Se a evacuação for solicitada, seguir as instruções do pessoal de emergência.


g) Evacuação de pessoas portadoras de necessidades especiais


Os edifícios têm saídas acessíveis ao nível do solo que poderão ser usadas durante uma


emergência.


Os elevadores não poderão ser usados porque eles demonstraram ser inseguros em


emergências e serão automaticamente chamados para o térreo.
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As pessoas que precisarem de assistência têm quatro opções básicas de evacuação:


1. Evacuação horizontal: usar saídas do edifício para o exterior quando no nível do solo.


2. Evacuação de escadas: usar escadas para alcançar as saídas ao nível do solo dos


edifícios.


3. Permanecer no local: a menos que o perigo seja iminente, permanecer em uma sala


com uma janela externa, um telefone e uma porta sólida ou corta-fogo pode ser uma


opção. Os socorristas responderão ao Comandante do Incidente quando uma pessoa


estiver no local, que notificará o pessoal do serviço público. Além disso, a pessoa que


estiver no local poderá manter contato com os serviços de emergência discando


190/192/193/199, conforme o caso e relatar sua localização diretamente. Se as linhas


telefônicas falharem, o indivíduo poderá sinalizar pela janela, acenando um pano ou


outro objeto visível. A abordagem “Fique onde está” pode ser mais apropriada para


edifícios protegidos por sprinklers ou edifícios em que uma área de refúgio não esteja


próxima ou disponível. Também pode ser mais apropriado para um ocupante que estiver


sozinho quando um alarme soar.


4. Área de refúgio: com um assistente de evacuação, ir para uma área de refúgio longe


do perigo óbvio. O assistente de evacuação deve ir ao ponto de evacuação do prédio e


notificar o Comandante do Incidente e / ou o pessoal de emergência da localização da


pessoa que precisar de assistência. O pessoal de emergência determinará se mais


evacuações serão necessárias. Normalmente, as áreas mais seguras de refúgio são as


escadas e varandas. Outras áreas possíveis de refúgio incluem: corredores ou portões


com saídas de incêndio adjacentes às escadas.


Para alarmes falsos ou um incêndio isolado e contido, uma pessoa que precisar de


assistência pode não querer evacuar. A decisão de evacuar será tomada pela Brigada de


Incêndio/Corpo de Bombeiros responsável. O Corpo de Bombeiros dirá ao indivíduo sua


decisão.


Diretrizes para pessoas portadoras de necessidades especiais


1. Mobilidade reduzida com cadeira de rodas. As pessoas que usam cadeiras de rodas


deverão permanecer no local ou se mudar para uma área de refúgio com um assistente


quando o alarme tocar. Dependendo da situação, o assistente de evacuação pode ficar


com a pessoa. Será informado ao Comandante do Incidente e / ou às equipes de


emergência públicas a localização da pessoa que precisa de assistência. Se a pessoa


que precisar de assistência estiver sozinha, deverá ligar para o 190/192 e indicar a


localização atual e a área de refúgio para a qual irá. Se um patamar de escada for


escolhido como área de refúgio, recomenda-se que os usuários de cadeiras de rodas


esperem até que o tráfego intenso passe antes de utilizar as escadas. A evacuação de


usuários de cadeira de rodas pelas escadas deverá ser realizada por profissionais
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treinados - servidores do Corpo de Bombeiros ou equivalentes. Somente em situações


de perigo extremo as pessoas não treinadas deverão tentar evacuar os usuários de


cadeiras de rodas. Mover uma cadeira de rodas escada abaixo nunca é seguro. A


cadeira de rodas poderá ser deixada e apenas a pessoa ser evacuada.


2. Mobilidade reduzida sem cadeira de rodas. Pessoas com dificuldades de locomoção,


capazes de caminhar de forma independente, poderão utilizar as escadas em uma


emergência, com pouca assistência. Se o perigo for iminente, o indivíduo deverá


esperar até que o tráfego pesado tenha desaparecido antes de tentar utilizar as


escadas. Se não houver perigo imediato (fumaça detectável, fogo ou odor incomum), a


pessoa com deficiência pode optar por permanecer no prédio, usando outras opções,


até a equipe de emergência chegar e determinar se é necessária uma evacuação. O


Comandante do Incidente se reportará aos socorristas.


3. Audição prejudicada. Todos os edifícios do Tribunal deverão estar equipados com


luzes estroboscópicas para alarme de incêndio. Pessoas com deficiência auditiva


poderão não ouvir alarmes sonoros de emergência e precisarão ser alertadas sobre


situações de emergência. Situações de emergência poderão ser comunicadas ao


deficiente auditivo com bilhetes escritos com indicação explícita de que se deve


evacuar. Essas pessoas também deverão ter um assistente de emergência ao lado,


para que informações e instruções possam ser transmitidas, se necessário.


4. Deficiente visual. A maioria das pessoas com deficiência visual poderá estar


familiarizada com os arredores imediatos e com as rotas frequentemente percorridas.


Como a rota de emergência provavelmente é diferente da rota comumente percorrida,


as pessoas com deficiência visual poderão precisar de assistência na evacuação. O


assistente de evacuação deverá oferecer o cotovelo ao indivíduo com deficiência visual


e guiá-lo através da rota de evacuação. Durante a evacuação, o assistente deverá se


comunicar conforme necessário para garantir uma evacuação segura. Depois de chegar


ao ponto de encontro, o assistente de evacuação deverá ficar com o indivíduo para


transmitir informações sobre o que está acontecendo.
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ANEXO I


LOCAIS DE ABRIGO


EX:


Estacionamento _______ .


Área em frente ao edíficio ______, localizado na Rua _____, nº _____, Setor _____.


LOCAIS DE ENCONTRO EM CASO DE INCÊNDIO E EVACUAÇÃO


EX:


Estacionamento _____, localizado na Rua ____, nº ____, Setor ____.


Área em frente ao edíficio ______, localizado na Rua _____, nº _____, Setor


_____.


O ponto de encontro de evacuação deve ser apropriado para a emergência e, se um local


alternativo for necessário, um anúncio será feito quando a ordem de evacuação for dada.


Os possíveis locais alternativos de evacuação são ____.
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ANEXO II


LISTA DE VERIFICAÇÃO DE CHAMADA DE AMEAÇA DE BOMBA / TERRORISMO


(Tentar manter o diálogo com o suspeito e seguir o protocolo abaixo)


PERGUNTAR:


A que horas o ataque ocorrerá? ________


Onde o ataque ocorrerá? ______________


Como é a bomba? ______________________________________


Por que você está fazendo isso? ___________________________


Quem é você?_______________________________________________________


REGISTRAR PALAVRAS EXATAS USADAS PELA PESSOA QUE FEZ A CHAMADA


_________________________________________________________________________


_________________________________________________________________________


_________________________________________________________________________


VOZ NO TELEFONE:


_____ HOMEM ______ MULHER _____ CRIANÇA ________ FAIXA ETÁRIA


Aparenta estar sob influência de álcool/substâncias entorpecentes? ___________________


Sotaque ___________________________________________________


Outras informações _________________________________________________________


NÃO DESLIGAR O TELEFONE E ACIONAR A DIVISÃO DE SEGURANÇA


INSTITUCIONAL!
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Data: ____________________ Horário da chamada: _______________________


Chamada recebida por: ________________________________________


Este formulário deverá ser enviado à Divisão de Segurança Institucional o mais rápido


possível.
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ANEXO III


PROTOCOLO ALICE - RESUMO


A.L.I.C.E. é um acrônimo de um protocolo/treinamento de segurança norte-americano


contra invasores violentos, cujo significado é:


A – ALERTA


Alerta é sua primeira notificação de perigo.


ALERTA é quando você se torna ciente de uma ameaça. Quanto mais cedo você entender


que está em perigo, mais cedo poderá se salvar. Uma resposta rápida é crítica. Segundos


contam.


O alerta é superar a negação, reconhecendo os sinais de perigo e recebendo notificações


sobre o perigo de outras pessoas. Os alertas deverão ser aceitos, levados a sério e deverão


ajudá-lo a tomar decisões de sobrevivência com base em suas circunstâncias.


L – LOCKDOWN


Fazer bloqueio/barricada na porta da sala. Preparar-se para EVACUAR ou “contra-atacar”,


se necessário. Se a opção EVACUAR não for uma opção segura, deve-se trancar os pontos


de entrada para a sala em que se encontre, em um esforço para criar um ponto de partida


parcialmente seguro. O bloqueio pode ser a opção preferível. O tempo em confinamento


deve ser usado para se preparar para o uso de outras estratégias que podem entrar em jogo


se o atirador ativo conseguir entrar.


I – INFORMAR


Comunicar a localização e a direção do invasor violento em tempo real. O objetivo do


INFORMAR é continuar a comunicação de informações o máximo de tempo possível, se for


seguro. As situações de invasores armados são imprevisíveis e evoluem rapidamente, o que


significa que informações contínuas e em tempo real são essenciais para a tomada de


decisões eficazes de sobrevivência. As informações deverão sempre ser claras, diretas e


em linguagem simples, sem usar códigos. Se o atirador estiver em uma seção isolada de


um edifício, os ocupantes de outras salas podem evacuar com segurança, enquanto


aqueles em perigo direto podem executar um bloqueio aprimorado e se preparar para


contra-atacar, se o for o caso, em última instância. Videovigilância, chamadas para o 190 e


anúncios são apenas alguns dos canais que podem ser usados por funcionários, agentes de


segurança e outras pessoas para informar outras pessoas. Um plano de resposta a


emergências deve ter métodos claros descritos para informar os servidores sobre a


localização de um invasor violento, utilizando-se a Divisão de Segurança Institucional dos
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canais de comunicação disponíveis de acordo com o caso concreto.


C – “CONTRA-ATAQUE”


Criar ruído, movimento e distração, mantendo a distância com a intenção de reduzir a


capacidade do atirador de atirar com precisão. O “contra-ataque” NÃO quer dizer combate


corporal.


Ressalte-se que enfrentar ativamente um invasor violento não é o melhor método para se


garantir a segurança dos envolvidos. “Contra-ataque” é uma estratégia de último recurso.


Caso seja inevitável o enfrentamento, criar um ambiente dinâmico diminui a chance do


agressor/atirador atingir um alvo e pode fornecer tempo precioso necessário para


evacuação.


E – EVACUAR


Quando for seguro, remova-se da zona de perigo.


Evacuar para uma área segura evita que as pessoas entrem em contato com o


agressor/atirador.
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Cowley College Crisis Management Plan, 2004, revisão 2016, disponível em:


<https://www.cowley.edu/security/crisismanagement.pdf >. Acesso em 25/06/2020.


ALICE: An easy to remember Acronym. ALICE Training and Responde Protocol. Disponível


em <https://www.alicetraining.com/our-program/alice-training/>. Acesso em 25/06/2020.


Portaria do Conselho Nacional de Justiça nº 290, de 17/12/2020
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Plano de Continuidade dos Serviços
Essenciais de TIC


Versão 0.0


Goiânia
Fevereiro de 2021


O documento contém informações sensíveis para a segurança das informações do Tribunal e sua leitura
é restrita ao grupo de acesso definido


Esta versão para publicação contempla o conteúdo completo da Introdução e Escopo; para as demais
seções é exibida apenas a estrutura
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1.Introdução


A Resolução Administrativa nº 145/2016, que instituiu a Política de Gestão da
Continuidade do Negócio do TRT18, define conceitos, papéis e responsabilidades e
a estrutura do Plano de Continuidade de Negócios (PCN), o qual deve ser
constituído pelos seguintes planos:


1. Plano de Gerenciamento de Crises (Capítulo I), cuja responsabilidade
pela implementação e manutenção é da Secretaria-Geral de
Governança e Estratégia;


2. Plano de Continuidade Operacional (Capítulo II), cuja responsabilidade
pela implementação e manutenção é da Diretoria-Geral;


3. Plano de Continuidade dos Serviços Essenciais de Tecnologia da
Informação e Comunicação (Capítulo III), cuja responsabilidade pela
implementação e manutenção é da Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação;


4. Plano de Comunicação (Capítulo IV), cuja responsabilidade pela
implementação e manutenção é da Coordenadoria de Comunicação
Social.


Em reunião ocorrida no dia 26/06/2020, o Comitê Gestor de Riscos aprovou a
versão 1.0 do Relatório de Análise de Impacto no Negócio, cujo escopo consistiu em
12 processos de negócio relacionados à prestação jurisdicional, no âmbito da
localidade de Goiânia. São eles:


● P01. Analisar admissibilidade recursal – Recursos de Revista;
● P02. Apoiar Tribunal Pleno;
● P03. Apoiar Turmas;
● P04. Distribuir e executar mandados – SGJ;
● P05. Elaborar cálculos judiciais – SGJ;
● P06. Elaborar votos, despachos e decisões monocráticas – Gabinetes;
● P07. Julgar processos em sessão colegiada – Tribunal Pleno;
● P08. Julgar processos judiciais de 2o grau em sessão colegiada – Turmas;
● P09. Prestação Jurisdicional de 1o grau – Varas;
● P10. Processar Execução – JAE;
● P11. Realizar audiências de conciliação – CEJUSC Goiânia;


O documento contém informações sensíveis para a segurança das informações do Tribunal e sua leitura
é restrita ao grupo de acesso definido


Esta versão para publicação contempla o conteúdo completo da Introdução e Escopo; para as demais
seções é exibida apenas a estrutura
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● P12. Realizar Gestão de Precedentes e da Jurisprudência.


A análise de impacto nos negócios (BIA) foi efetuada com base na apuração
de diversas informações de cada um dos processos de negócio analisados no
escopo. Dentre elas, destacamos as seguintes:


● Visão qualitativa dos impactos dos tipos Operacional, Político, Imagem e
Legal/Regulatório causados ao Tribunal em função da paralisação dos
processos de negócio;


● Período Máximo de Interrupção Tolerável (MTPD);
● Ponto Objetivado de Recuperação (RPO);
● Tempo Objetivado de Recuperação (RTO); Mapeamento dos recursos


necessários à execução dos processos de negócio, incluindo pessoas e
sistemas/serviços de tecnologia da informação;


● Quantidade de recursos necessários aos processos de negócio para a
execução das atividades em regime de contingência;


● Classificação dos processos de negócio quanto à criticidade. 1


Analisando o relatório da BIA, foi constatado que o sistema PJe é utilizado
em todos os processos de negócio elencados. Em decorrência desta constatação, a
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação propôs, e foi acatada pelo
Comitê Gestor de Riscos, a definição de um escopo reduzido, relacionado ao
sistema PJe, para esta primeira versão do Plano de Continuidade dos Serviços
Essenciais de TIC. Após a realização do programa de testes e exercícios proposto
no presente documento, e considerando ainda a necessidade de ajustes e
integração aos demais planos que compõem o PCN (ainda não aprovados neste
momento), deverá ser realizada a primeira análise crítica pela direção, quando
poderá ser proposta a ampliação do escopo.


1 Relatório de Análise do Impacto nos Negócios - versão 1.0, junho de 2020 (PA nº 12059/2019,
documento nº 102)


O documento contém informações sensíveis para a segurança das informações do Tribunal e sua leitura
é restrita ao grupo de acesso definido


Esta versão para publicação contempla o conteúdo completo da Introdução e Escopo; para as demais
seções é exibida apenas a estrutura
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2. Escopo


Este plano restringe-se a incidentes pontuais em ativos de TIC que
suportam o sistema PJe (núcleo), acessível externamente pela Internet.


A estratégia de continuidade adotada é a redundância dos equipamentos
críticos e a restauração de cópias de segurança (de configurações e dados).


É premissa que a sala cofre esteja íntegra e acessível fisicamente.
A disponibilidade do acesso externo ao sistema pela Internet depende do


provedor do link de Internet. Há apenas um link contratado, sem redundância,
portanto.


Não faz parte do escopo o cenário de desastre de grande proporção que
danifique ou inviabilize o funcionamento ou acesso à sala cofre ou provoque danos
físicos generalizados nos equipamentos (servidores, storages, equipamentos de
rede) ali contidos, uma vez que os equipamentos redundantes também estão
abrigados na sala cofre.


Não faz parte do escopo a garantia de fornecimento externo de energia à
sala cofre e a disponibilização de espaço físico para os servidores trabalharem,
atividades que deverão estar contempladas no Plano de Continuidade Operacional,
sob responsabilidade da Diretoria-Geral.


Não fazem parte do escopo os sistemas satélites do PJe, nem a garantia do
acesso a partir da rede nas varas, gabinetes e outras unidades na capital (rede
interna), das varas localizadas no interior do estado (rede do interior), gabinete
virtual ou VPN (teletrabalho).


O plano restringe-se aos ativos de TIC que suportam o escopo definido e
estão listados no item 7 - Inventário de Ativos.


São contemplados os procedimentos de diagnóstico da causa, contenção de
danos, solução de contorno e recuperação para os seguintes incidentes de
disrupção:


INCIDENTE CAUSAS EQUIPE RESPONSÁVEL


1. Falta de energia na sala
cofre*


*será tratado no Plano de
Continuidade operacional


1.1 Falha nos nobreaks
1.2 Falha no acionamento do
grupo gerador
1.3 Falha no fornecimento por
parte da companhia energética


Equipe da SMProj


2. Falha em subsistema
vital da sala cofre


2.1 Quadro de energia Equipe de Data Center


O documento contém informações sensíveis para a segurança das informações do Tribunal e sua leitura
é restrita ao grupo de acesso definido


Esta versão para publicação contempla o conteúdo completo da Introdução e Escopo; para as demais
seções é exibida apenas a estrutura
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2.2 Refrigeração Equipe de Data Center


3. Indisponibilidade de
acesso à rede do Tribunal


3.1 Indisponibilidade no link de
internet


Equipe de Rede


3.2 Falha em switch core Equipe de Rede


3.3 Falha em equipamento de
firewall


Equipe de Segurança
Operacional


4. Falha na rede SAN
(rede que interliga os
servidores e storages)


4.1 Falha lógica no switch Equipe de Data Center


4.2 Falha física no switch Equipe de Data Center


5. Falha em storage 5.1 Falha física Equipe de Data Center


5.2 Falha lógica Equipe de Data Center


6. Falha em servidores
físicos


6.1 Falha física Equipe de Data Center
Equipe da SASA e Banco
de dados


6.2 Falha lógica Equipe de Data Center
Equipe da SASA e Banco
de dados


7. Falha em serviços
essenciais de
infraestrutura


7.1 DNS Equipe da SASA


7.2 NTP Equipe da SASA


7.3 NFS Equipe da SASA


8. Falha no ambiente de
virtualização


8.1 Virtualização Equipe da SASA


9. Indisponibilidade de
acesso à aplicação do PJe


9.1 Falha no ambiente de
conteinerização


Equipe da SASA


9.2 Falha no banco de dados
do PJe


Equipe de Banco de
dados


9.3 Falha na aplicação por
ataque malicioso


Equipe da SASA
Equipe de Segurança
Operacional


O documento contém informações sensíveis para a segurança das informações do Tribunal e sua leitura
é restrita ao grupo de acesso definido


Esta versão para publicação contempla o conteúdo completo da Introdução e Escopo; para as demais
seções é exibida apenas a estrutura
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3. Equipes internas e telefones úteis


3.1 Comitê Interno de Gestão de Crises
Conforme Art. 21, Inciso IV da RA TRT18 145/2016


Nome Função Telefone


Murilo Barros Carneiro Diretor da Secretaria de Tecnologia
da Informação e Comunicação


********


Leandro Cândido Oliveira Diretor da Coordenadoria de
Infraestrutura de TIC


********


Vinícius Graciano Elias Chefe do Setor de Data Center e
substituto do Diretor da
Coordenadoria de Infraestrutura de
TIC


********


IL José Oliveira e Rebouças Diretor da Divisão de
Relacionamento e Atendimento de
TIC


********


3.2 Equipe de Data Center
Nome Função Telefone


******** ******** ********


3.3 Equipe de Redes


Nome Função Telefone


******** ******** ********


3.4 Equipe da SASA


Nome Função Telefone


******** ******** ********


O documento contém informações sensíveis para a segurança das informações do Tribunal e sua leitura
é restrita ao grupo de acesso definido


Esta versão para publicação contempla o conteúdo completo da Introdução e Escopo; para as demais
seções é exibida apenas a estrutura
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3.5 Equipe de Banco de Dados


Nome Função Telefone


******** ******** ********


3.6 Equipe de Segurança Operacional da Informação


Nome Função Telefone


******** ******** ********


3.7 Equipe de Manutenção Predial (Secretaria de Manutenção
e Projetos)


Nome Função Telefone


******** ******** ********


3.8 Equipe de Segurança (Divisão de Segurança Institucional)


Nome Função Telefone


******** ******** ********


3.9 Telefones úteis (externos)


Instituição Telefone


Corpo de Bombeiros 193


SAMU 192


O documento contém informações sensíveis para a segurança das informações do Tribunal e sua leitura
é restrita ao grupo de acesso definido


Esta versão para publicação contempla o conteúdo completo da Introdução e Escopo; para as demais
seções é exibida apenas a estrutura


8


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
F


E
R


N
A


N
D


O
 S


IL
V


A
 D


E
 Q


U
E


IR
O


Z
 B


A
R


R
E


T
O


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


3/
05


/2
02


1 
13


:1
2:


03
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
26


26
6/


20
16


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
42


20
74


44
Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 662/2021PLANO DE GESTÃO DE CRISES - PGC PLANO DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE TIC PLANO DE COMUNI
3222/2021 - Quinta-feira, 13 de Maio de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 48







4. Contratos de suporte


4.1 <Nome do ativo>
a) Contratada: ********


b) Contato para suporte: ********


c) Objeto: ********


d) Prazos de atendimento: ********


Grau de
severidade


Descrição Prazos máximos
(contados a partir
da hora do alerta)


******** ******** ********


e) Gestor do contrato / Fiscal técnico: ********


f) Vigência: ********


g) Processo administrativo de contratação: ********


O documento contém informações sensíveis para a segurança das informações do Tribunal e sua leitura
é restrita ao grupo de acesso definido


Esta versão para publicação contempla o conteúdo completo da Introdução e Escopo; para as demais
seções é exibida apenas a estrutura
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5. Cenários de disrupção e procedimentos de
recuperação


O documento contém informações sensíveis para a segurança das informações do Tribunal e sua leitura
é restrita ao grupo de acesso definido


Esta versão para publicação contempla o conteúdo completo da Introdução e Escopo; para as demais
seções é exibida apenas a estrutura
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5.1 <Incidente de disrupção>
1. Introdução: ********


2. Equipe responsável: ********


3. Tempo de recuperação: ********


4. Ativos envolvidos: ********


5. Contrato de suporte: ********


6. Dependências: ********


7. Diagnóstico: ********


8. Causas e procedimentos de recuperação:
8.1. <Causa da falha>


8.1.1. Ações para contenção de danos
8.1.1.1. ********


8.1.2. Ações para recuperação
8.1.2.1. ********


O documento contém informações sensíveis para a segurança das informações do Tribunal e sua leitura
é restrita ao grupo de acesso definido


Esta versão para publicação contempla o conteúdo completo da Introdução e Escopo; para as demais
seções é exibida apenas a estrutura
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6. Exercícios e testes


É necessário que os procedimentos descritos neste documento sejam testados para
verificação da sua precisão bem como da adequação da estratégia e das soluções
de continuidade adotadas.


A realização de exercícios e testes propicia o treinamento da equipe envolvida, a
correção de erros, a identificação de pontos de melhoria nos procedimentos, a
atualização em razão de mudanças ocorridas no ambiente e a validação dos prazos
de retorno dos serviços. Tudo isso resultará no aprimoramento e melhoria contínua
da gestão da continuidade do negócio.


São propostos os seguintes  exercícios e testes:


Método Nº do item
no plano


Descrição Participantes Periodicidade


Análise
Crítica


******** ******** ******** ********


Simulação ******** ******** ******** ********


Workshop ******** ******** ******** ********


Teste de
mesa


******** ******** ******** ********


O documento contém informações sensíveis para a segurança das informações do Tribunal e sua leitura
é restrita ao grupo de acesso definido


Esta versão para publicação contempla o conteúdo completo da Introdução e Escopo; para as demais
seções é exibida apenas a estrutura
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7. Inventário de ativos


7.1 Diagrama esquemático simplificado
<Imagem>


7.2 <Nome do ativo>
a) Aspectos gerais: ********
b) Contrato de suporte: ********
c) Gestor do ativo: ********
d) Componentes: ********


O documento contém informações sensíveis para a segurança das informações do Tribunal e sua leitura
é restrita ao grupo de acesso definido


Esta versão para publicação contempla o conteúdo completo da Introdução e Escopo; para as demais
seções é exibida apenas a estrutura
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Anexos


1. <Nome do procedimento>


O documento contém informações sensíveis para a segurança das informações do Tribunal e sua leitura
é restrita ao grupo de acesso definido


Esta versão para publicação contempla o conteúdo completo da Introdução e Escopo; para as demais
seções é exibida apenas a estrutura
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ANEXO III


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
F


E
R


N
A


N
D


O
 S


IL
V


A
 D


E
 Q


U
E


IR
O


Z
 B


A
R


R
E


T
O


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


3/
05


/2
02


1 
13


:1
2:


03
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
26


26
6/


20
16


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
42


20
74


44
Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 662/2021PLANO DE GESTÃO DE CRISES - PGC PLANO DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE TIC PLANO DE COMUNI
3222/2021 - Quinta-feira, 13 de Maio de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 55







PLANO DE COMUNICAÇÃO - PCOM


Plano de Continuidade de Negócios


Goiânia
2021
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1. Propósito e escopo
O propósito do presente plano é definir o protocolo de comunicação, envolvendo as ferramentas de


comunicação adequadas para cada público diante de um cenário de interrupção dos processos de


negócio prioritários.


2. Critérios e procedimentos de ativação


O Plano de Comunicação seguirá os critérios já descritos no Plano de Gerenciamento de Crises (PGC)


e será ativado sempre que houver sido declarado “Nível de ativação I” (ou nível acima) do PGC.


3. Procedimentos de implementação
Após a declaração do “Nível de ativação I”, serão seguidas as etapas a seguir.


3.1 Acionar o Comitê de Crise de Imagem e a unidade de Comunicação


O Comitê de Crise de Imagem é a estrutura de governança ideal para tomar decisões em um


momento de crise. Ele é responsável por definir a estratégia, o teor das mensagens e as ações que


serão adotadas. Dentre as questões que serão discutidas pelo Comitê de Crise de Imagem,


destacamos as seguintes:


- Qual será a resposta oficial que o TRT18ª Região adotará em relação ao ocorrido?


- Quais ações de mitigação adicionais serão tomadas?


- Em qual prazo e de que forma isso será realizado?


- Quais serão os meios de comunicação adotados?


O Comitê de Crise de Imagem poderá ser acionado para uma reunião presencial, telepresencial ou


mesmo para deliberações por meio de aplicativo de mensagem instantânea com o fim dedar maior


celeridade ao trabalho.


Posteriormente, a unidade de comunicação tem por atribuição dar efetividade ao que foi


estabelecido pelo Comitê de Crise de Imagem, atuando como assessoria de imprensa e fornecendo


informações atualizadas de acompanhamento aos membros do Comitê. Também é responsável por


monitorar os desdobramentos decorrentes da crise, contatando os veículos de comunicação e


preparando o porta-voz oficial do TRT18ª Região para os esclarecimentos que se fizerem necessários.
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3.2 Execução das ações deliberadas


As ações a seguir servem apenas como guia para o Comitê Gestor de Crise de Imagem. Além disso,


opcionalmente, o referido Comitê poderá adotar ações adicionais ou suprimir aquelas que considerar


desnecessárias.


3.2.1 Divulgação de respostas prévias


A fim de evitar um impacto ainda maior decorrente da crise, o Tribunal pode optar pela divulgação


de respostas prévias o mais rápido possível após a crise ter sido instaurada, as quais não bastam e


nem esgotam o problema, servindo apenas como dique de contenção dos primeiros danos


provocados pela crise. Caso adotadas, as respostas prévias devem ser divulgadas no portal do TRT18ª


Região na internet e nos canais do tribunal nas redes sociais, analisando-se, ainda, a conveniência ou


não do envio  das respostas prévias, a título de nota oficial, à imprensa.


3.2.2 Criação de roteiro com orientações para os atendentes


Complementando a ação anterior, um roteiro pode ser fornecido por escrito a todas as pessoas


responsáveis pelo atendimento ao público (telefone, portaria, ouvidoria, recepção e demais meios),


as quais deverão repassar as informações previamente elaboradas. O roteiro deve conter a


orientação de que todas as demandas de imprensa devem ser encaminhadas à unidade de


Comunicação com o nome, o veículo e o contato do jornalista.


3.2.3 Comunicado Oficial


O comunicado oficial pode ser incluído no site do TRT18ª Região e no perfil institucional das redes


sociais. O comunicado deve incluir informações sobre o que aconteceu, o que a organização está


fazendo a respeito e o que fará para mitigar os efeitos da crise e evitar que o ocorrido ocorra


novamente.


3.2.4 Orientações para o público interno


O público interno é uma fonte importante de propagação de notícias sobre uma instituição, tanto


favorável como desfavoravelmente. Os colaboradores de uma entidade envolta por uma crise, se


bem informados sobre os pormenores da situação, podem ajudar na disseminação dos argumentos


da instituição, acessando outros públicos e pessoas de fora dos limites da organização. Além disso, os


magistrados e servidores podem impedir, também, a proliferação de boatos e inverdades que


acabam por impor um grande prejuízo ao órgão. O Comitê de Crise de Imagem deve avaliar a


necessidade de se redigirem informes explicativos sobre os fatos ocorridos para serem publicados


nos veículos de comunicação interna.
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3.2.5 Entrevista


Dependendo do impacto do evento, pode ser conveniente o agendamento de uma entrevista


coletiva com o porta-voz oficial do TRT18ª Região e com o Presidente. A entrevista deve ser


concedida apenas após a apuração do fato e a escolha do tratamento deste pelo Comitê de Crise de


Imagem.


É importante que o porta-voz e o presidente façam uma análise com o responsável pela área de


Comunicação do Tribunal das prováveis perguntas que serão feitas pelos jornalistas e tenham as


respostas apropriadas, inclusive para as perguntas consideradas mais difíceis ou indiscretas. Para


isso, o entrevistado pode ter em mãos dados e documentos que possam ser consultados durante a


entrevista, a fim de que a informação contida na resposta seja a mais precisa possível. Antes das


entrevistas, o porta-voz deve se assegurar de que as perguntas abaixo estejam plenamente


respondidas:


- O que a imprensa vai querer saber primeiro?


- O que aconteceu?


- Por que aconteceu?


- Quando aconteceu?


- Quais as consequências em curto e médio prazos?


- Quem são os responsáveis pelo ocorrido?


- Houve ocorrências anteriores?


- Quem está envolvido na apuração do ocorrido?


- Quais as medidas que já foram tomadas?


- Como fica o atendimento?


3.3 FERRAMENTAS DE COMUNICAÇÃO UTILIZADAS EM SITUAÇÕES DE
CRISE


Considerando sinistros envolvendo o data center, o acesso ou o fornecimento de energia às


instalações físicas do TRT18, bem como outros que afetarem a disponibilidade do site e de outros


sistemas, serão adotadas as ferramentas web não hospedadas nos servidores do TRT18, tais como as


ferramentas pertencentes ao pacote GSuite, Redes Sociais, bem como Whatsapp e Telegram, de


forma complementar. O procedimento padrão de divulgação nos meios oficiais do TRT18 (conforme


Política de Gestão da Comunicação, instituída pela Portaria TRT 18ª GP/CCS Nº 1589/2020) será


adotado para os demais tipos de sinistros, que não provocarem mudanças em relação ao uso regular


das ferramentas de comunicação.
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4. Interdependências


Este documento, o Plano de Gerenciamento de Crises e o Plano de Crise de Imagem são


interdependentes, sendo este último um documento específico para eventos que envolvam o


comprometimento da imagem institucional. Embora os critérios de ativação dos planos sejam


distintos, as atividades descritas neste documento são similares às já descritas no Plano de Crise de


Imagem.


5. Recursos necessários
A execução deste plano não requer recursos tecnológicos e humanos adicionais aos que o TRT18 já


possui.


6. Revisão periódica e contínuo aprimoramento
Este documento será revisado sempre que forem atualizados o Plano de Gerenciamento de Crises do


TRT18 e o Plano de Crise de Imagem. Adicionalmente, serão adotadas as seguintes rotinas após uma


crise.


6.1 RELATÓRIOS DE LIÇÕES APRENDIDAS


Depois de encerrado o período agudo da crise, ou seja, quando as operações estiverem retornando à


normalidade, é importante a realização de uma sondagem junto aos públicos de interesse para saber


o quanto foi afetada a imagem ou reputação da entidade e qual o grau de efetividade das medidas


adotadas.


6.2 ROTINAS DE RECUPERAÇÃO DA IMAGEM


Dependendo do tamanho da crise, o órgão pode optar por direcionar ações de comunicação com o


intuito de reparar danos à reputação, recuperando o espaço perdido e reposicionando a


credibilidade institucional, como, por exemplo, dar retorno para a opinião pública, mostrando as


providências tomadas para que o ocorrido não se repita.
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Goiânia, 13 de maio de 2021.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
F


E
R


N
A


N
D


O
 S


IL
V


A
 D


E
 Q


U
E


IR
O


Z
 B


A
R


R
E


T
O


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


3/
05


/2
02


1 
13


:1
2:


03
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
26


26
6/


20
16


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
42


20
74


44
Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 662/2021PLANO DE GESTÃO DE CRISES - PGC PLANO DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS DE TIC PLANO DE COMUNI
3222/2021 - Quinta-feira, 13 de Maio de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 61





		2021-05-13T17:15:18-0300
	TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:00509968000148




